
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábado, 9 de junho DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b1

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1810/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no 
valor de R$ 6.310,00 (seis mil, trezentos e deis reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:        
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0703	 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000	 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3933	 5.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000	 Manutencao da Divisao de Educacao
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 2726	 1.310,00
Fonte de Recursos	 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3066	 5.000,00
1300	 SECRETARIA TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO, SANEAMENTO, AGRÁRIA
1304	 DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
175120020.1.057000	 Investimentos Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Assistência Agrária
4.4.90.51.00.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 6392	 1.310,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - FPM - APOIO AOS ENTES QUE RECEBEM FPM 24/05/18 54.579,58          
TOTAL REPASSE 54.579,58          

FNS - Pab Parte Fixa 06/06/18 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 01/06/18 4.548,00            
TOTAL REPASSE 4.548,00            

FNDE - MDE/Programa Transporte Escolar PNATE 26 01/06/18 4.280,41            
TOTAL REPASSE 4.280,41            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 206/2018
DATA: 08/06/2018
AUTORIA: Executivo Municipal	
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 049/2018, a fim de corrigir possíveis falhas 
no edital.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
ANDREIA MARISA FABRE	 2016/2017	 11/06/2018 A 20/06/2018
WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA	 2017/2018	 11/06/2018 A 20/06/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná, PARANÁ, 08 DE junho DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2018 
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do  Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
I	 – Conceder férias regulamentar a servidora e que  abaixo discrimina, como segue:      
NOME 	 PERIODO 	  	 DATA 	  
ANA PAULA MORO 	 2016/2017	 11/06/2018 A 25/06/2018
ADRIANO PRETO	 2017/2018	 13/06/2018 A 27/06/2018
II	 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação. 	  	  	  	
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 08 DE JUNHO DE 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº113/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
DANIELLE DEZIRRE SOUZA DOS REIS	 2017/2018	 11/06/2018 A 10/07/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.			                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 08 DE JUNHO  DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 001/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº.76.512.821/0001-79, neste ato representada pelo Sr. THIAGO RONQUI, 
portador do RG: nº. 9.496.449-0 PR/PR e do CPF nº. 053.901.819-80, residente na cidade de Umuarama Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 001/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para manutenção do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE	 Material	 VALOR TOTAL
01	 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS	 R$ 25.900,00
02	 CARNES E DERIVADOS	          R$ 17.900,00
 Os objetos dos itens dos Lotes 01 e 02 do Pregão Presencial 001/2018, deverão ser os mesmos descritos pela 
empresa no anexo III do processo de Licitação, inclusive as marcas dos produtos.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP é de R$ 43.800,00 (quarenta e três 
mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 19 de maio 2018  e término em 16 de novembro 
de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/2018”.
Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dias 
Nas dependências do PRCA,  no Município de Altônia – PR .  O P.R.C.A, rejeitará  no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: P.R.C.A. - 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia,PR., 20 de maio  de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 82/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 029/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 22 de maio de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-40, neste ato 
representada RICARDO MIRANDA FERREIRA, portador do RG nº 00.108.301-4, CPF nº. 934.792.711-20, residente 
na  Rua Alex de Oliveira, 21, na cidade de Naviraí, Estado do Mato Grosso do Sul resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 029/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de trator agrícola, para Secretaria de Agricultura, 
em conformidade com o Convenio 836.897/2016 do Ministério do Desenvolvimento Agrário., a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Trator Agrícola, novo, traçado (4X4), Plataformado, motor à Diesel, com o mínimo de 04 
cilindros turbo, potência mínima de 110 cv câmbio sincronizado de min.12 veloc. A frente e 04 a ré.  sistema hidráulico, 
de no mínimo 2 válvulas com controle remoto com vazão mínima de 75 litros/min., tomada de Potência Independente, 
pesos dianteiro e pesos traseiros, rodado dianteiro 14.9 X 24 e traseiro 18.4 X 34.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
029/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)	 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)	 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c)	 “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d)	 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)	  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. e de R$ 132.300,00 
(cento e trinta e dois mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 23 de maio de 2018 e término em 23 de novembro de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº029/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15  DIAS, no   , no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE AGRICULTURA Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
43	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 20	 11	   	 1	
 6	 Maquinas e Implementos Agricolas	 449052400000	 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO
Altônia-PR., 23 de maio de 2018

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
Processo. : 35/2018
Concorrência N° 1/2018
Data :  07 de Junho de 2018
OBJETO DA LICITAÇÃO –  Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ da Estrada URU – Distrito 
de Jangada, conforme Convênio Nº 035/2018 – SEIL.
Ata referente a Abertura e Julgamento do Processo Nº do 35/2018, Concorrência  n° 1/2018.
Aos, 07 (sete) dias do mês de junho de 2018, ás 08:45 hr, na sala de licitações do MUNICIPIO DE CAFEZAL DO 
SUL, se reuniram os membros da comissão permanente de Licitação, designada pela(o) Portaria, nº 001/2018, para 
a  abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços referente ao Processo Licitatório nº 35/2018 na 
modalidade de Concorrência. 
Estiveram presentes  no ato de abertura o representante da primeira empresa abaixo:
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
(representante apenas deixou os envelopese não ficou presente no certame), CONSTRUTORA LAGUILO LTDA EPP 
(representante apenas deixou os envelopese não ficou presente no certame). 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de 
entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer:
A Presidente da Comissão deu início aos trabalhos recebendo os envelopes de “Habilitação” e “Proposta” sendo, 
na seqüência, passados para verificação da tempestividade da apresentação e rubrica dos membros da Comissão. 
Estando de acordo com o solicitado, passou-se à abertura do envelope de Habilitação. Aberto, a Presidente passou 
ao presente para as rubricas e após procedeu à análise das documentações, após a análise das documentações das 
proponentes que manifestaram interesse em participar deste certame, verificou-se que a empresa CONSTRUTORA 
LAGUILO LTDA EPP não apresentou os seguintes documentos, conforme exigência do edital;
...“II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 “...g) Não constar no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da união, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
de Certidão negativa junto Sistema inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da união. (link:https://contas.tcu.
gov.br/ords/f?p=INABILITADO:1), Jurídica e Física (Sócios).
  h) Não constar no cadastro de empresas inidôneas do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria – 
Geral da união, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DE TELA DE CONSULTA junto ao Cadastro Nacional 
de Empresas inidôneas e suspensas (CEIS) do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União. (link:https://www.portaltransparencia.gov.br/#).
 i)  Não constar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidos ou suspensas, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DA TELA DE CONSULTA junto SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – Siasg. (link:https://www3.
comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf), Jurídica 
e Física (Sócios).
 J ) Não constar no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA emitida junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça. (link:https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php), Jurídica e Física (Sócios).
 K) Certidão Negativa de Violação dos Direito do Consumidor – CVDC –PROCON...” 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
            g) Atestado de Visita Técnica, emitido pela Divisão de Engenharia, ou em sua ausência, pelo Secretário de 
Administração        Geral, ou servidor designado, demonstrando que teve ciência de todas as condições locais para 
o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação e que recebeu todas as informações relativas aos 
serviços que deverão ser entregues. ...”
... j) Outras comprovações – Títulos Minerais
“... j.1) Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização) emitidos delo 
DNPM; Obs.: Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo comercial, esta 
deverá apresentar o documento acima relativo a empresa detentora do título mineral. 
j.2) Registro da empresa junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da modalidade Geologia – 
Engenharia de Minas; Obs.: Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo 
comercial, esta deverá apresentar o documento acima relativo a empresa detentora do título mineral; 
j.3) Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo comercial, esta deverá 
apresentar documento registrado em cartório atestando a origem do material e o vinculo comercial com a empresa 
detentora do titulo mineral. ...”
A empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA não apresentou  os documentos exigidos no edital: 
 II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
“... i)  Não constar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidos ou suspensas, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DA TELA DE CONSULTA junto SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – Siasg. (link:https://www3.
comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf), Jurídica 
e Física (Sócios)...”
j) Outras comprovações – Títulos Minerais
“... j.1) Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização) emitidos delo 
DNPM; Obs.: Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo comercial, esta 
deverá apresentar o documento acima relativo a empresa detentora do título mineral. 
j.2) Registro da empresa junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da modalidade Geologia – 
Engenharia de Minas; Obs.: Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo 
comercial, esta deverá apresentar o documento acima relativo a empresa detentora do título mineral; 
j.3) Quando se tratar de licitante que apenas revenda o mineral, ou seja, empresa do ramo comercial, esta deverá 
apresentar documento registrado em cartório atestando a origem do material e o vinculo comercial com a empresa 
detentora do titulo mineral. ...”
A empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA cumpriu com as determinações do edital, tendo 
apresentado as documentações exigidas, dentro de sua plena vigência, sendo então considerada HABILITADA. A 
empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou Declaração de Renúncia de recurso da 
fase habilitatória e ao respectivo prazo, concordando com o prosseguimento do procedimento da fase habilitatória.
Indagou-se em seguida, ao presente se nada tinha a mencionar quanto ao julgamento da fase de habilitação. 
Concede-se prazo recursal de 5 dias uteis, para a interposição de recurso administrativo. Havendo recurso será 
informado as demais licitantes para querendo protocolarem as contrarrazões em igual prazo. Não havendo recursos 
fica designado nova sessão para abertura do envelope de Proposta de Preços no dia 15/06/18, às 08:45 hrs.
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada a presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e representante presente da empresa.
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO
Presidente da C.P.L.
GILVANE ALVES
Membro
BRUNO JESUS PORTILHO
Membro Suplente
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Claudio Fernando Lescano

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 064/2018
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Complementar  nº 
003/2.017 – Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a 
aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  11 de  junho de 2018, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura  nº 001/2017  e  Edital de Resultado Final - nº 
001/2017-F   homologado e devidamente publicado, Kauana dos Santos,  portadora da Cédula de Identidade com RG 
sob nº  10.190.555-1 SSP/PR, para ocupar o cargo de Zeladora – cargo de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de junho de 2018
Alexandre Lucena	                                                                       
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná                                                  
LEI Nº 2.315/2018
Dispõe sobre a autorização para ceder em comodato de próprios do município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
e, dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
da publicação desta, parte do lote “03” da Quadra “14”, correspondentes a 120,00 m² Aprox., contendo 01 (uma) porta 
na parte da frente da edificação, sito a Rua José de Araújo Chaves, nº 1631, sendo que, o mesmo é de propriedade 
desta municipalidade, contendo 01 barracão industrial estilo Colméia.
Parágrafo Único – O prazo de validade do presente comodato é de 02 anos, a partir da publicação desta lei, podendo 
ser renovado por mais dois anos, pela vontade das partes, prevalecendo o interesse público.
Art. 2º - A cessão prevista no artigo anterior, terá como comodatária à empresa JOÃO SOARES ROCHA NETTO 
04102043900 MEI, pessoa jurídica, representada pelo empresário JOÃO SOARES ROCHA NETTO, portador do CPF/
MF 041.020.439-00.
Art. 3º - O fim específico do presente comodato a implantação da empresa MARCENARIA ROCHA do ramo de 
Fabricação de Móveis de Madeira, sendo que, desde já fica proibida a transferência do presente comodato a terceiros, 
sem o consentimento positivo e por escrito, do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
§ 1º - Poderá o município, a qualquer tempo, solicitar o referido imóvel para uso de suas atividades, desde que o 
mesmo não esteja sendo utilizado pela entidade comodatária - para o fim destinado no caput deste artigo, bem como, 
se a mesma não cumprir com as suas obrigações.
§ 2º – Fica expressamente proibido o desvio da finalidade concedido no referido comodato.
§ 3º – Fica proibido a atividade ilícita, e ou, ilegal dentro do objeto do comodato.
§ 4º – Deverá a manter a estrutura do objeto concedido, assim como a manutenção preventiva, corretiva e ambiental.
Art. 4º - A empresa comodatária se compromete a gerar, até o fim do presente, ao menos 02 (dois) empregos diretos.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Quatro                    Dias  do Mês de Junho  
do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná       
LEI Nº 2.314/2018
Dispõe sobre a autorização para ceder em comodato de próprios do município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
e, dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
da publicação desta, parte do lote “03” da Quadra “14”, correspondentes a 90,00 m² Aprox., contendo 01 (uma) porta  
na parte  da frente  da edificação, sito a Rua José de Araújo Chaves, nº 1.477,  sendo que, o mesmo é de propriedade 
desta municipalidade, contendo 01 barracão industrial estilo  Colméia.
Parágrafo Único – O prazo de validade do presente comodato é de 02 anos, a partir da publicação desta lei, podendo 
ser renovado por mais dois anos, pela vontade das partes, prevalecendo o interesse público.
Art. 2º - A cessão prevista no artigo anterior, terá como comodatária à empresa CELSO CARLOS BUENO 90622553968 
MEI, pessoa jurídica, representada pelo empresário Celso Carlos Bueno, portador do CPF/MF 906.225.539-68.
Art. 3º - O fim específico do presente comodato a implantação da empresa BRECHÓ DA FÁ MÓVEIS do ramo de 
Comércio Varejista de Artigos Usados , sendo que, desde já fica proibida a transferência do presente comodato a 
terceiros, sem o consentimento positivo e por escrito, do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
§ 1º - Poderá o município, a qualquer tempo, solicitar o referido imóvel para uso de suas atividades, desde que o 
mesmo não esteja sendo utilizado pela entidade comodatária - para o fim destinado no caput deste artigo, bem como, 
se a mesma não cumprir com as suas obrigações.
§ 2º – Fica expressamente proibido o desvio da finalidade concedido no referido comodato.
§ 3º – Fica proibido a atividade ilícita, e ou, ilegal dentro do objeto do comodato.
§ 4º – Deverá a manter a estrutura do objeto concedido, assim como a manutenção preventiva, corretiva e ambiental.
Art. 4º - A empresa comodatária se compromete a gerar, até o fim do presente, ao menos 02 (dois) empregos diretos.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Quatro                    Dias  do Mês de Junho  
do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná      
LEI Nº 2.313/2018
Dispõe sobre a autorização para ceder em comodato de próprios do município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
e, dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
da publicação desta, parte do lote “01” da Quadra “14”, correspondentes a 82,30 m² Aprox., contendo 01 (uma) porta 
na parte central da edificação, sendo que, o mesmo é de propriedade desta municipalidade, contendo 01 barracão 
industrial estilo Colméia.
Parágrafo Único – O prazo de validade do presente comodato é de 02 anos, a partir da publicação desta lei, podendo 
ser renovado por mais dois anos, pela vontade das partes, prevalecendo o interesse público.
Art. 2º - A cessão prevista no artigo anterior, terá como comodatária à empresa ADEMIR DA SILVA 79241255900 MEI, 
pessoa jurídica, representada pelo empresário Ademir da Silva, portador do CPF/MF 792.412.559-00.
Art. 3º - O fim específico do presente comodato a implantação de uma BORRACHARIA, com o ramo de Serviços de 
Borracharia para Veículos Automotores, sendo que, desde já fica proibida a transferência do presente comodato a 
terceiros, sem o consentimento positivo e por escrito, do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
§ 1º - Poderá o município, a qualquer tempo, solicitar o referido imóvel para uso de suas atividades, desde que o 
mesmo não esteja sendo utilizado pela entidade comodatária - para o fim destinado no caput deste artigo, bem como, 
se a mesma não cumprir com as suas obrigações.
§ 2º – Fica expressamente proibido o desvio da finalidade concedido no referido comodato.
§ 3º – Fica proibido a atividade ilícita, e ou, ilegal dentro do objeto do comodato.
§ 4º – Deverá a manter a estrutura do objeto concedido, assim como a manutenção preventiva, corretiva e ambiental.
Art. 4º - A empresa comodatária se compromete a gerar, até o fim do presente, ao menos 02 (dois) empregos diretos.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Quatro                    Dias  do Mês de Junho  
do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 547/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SONIA MARIA SIQUEIRA CPF. nº 666.328.469-04, ocupante do cargo de Secretario 
Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/07/15 a 01/07/16, a contar do dia 02/07/18 a 31/07/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA de PÉROLA - PR
CONVOCAÇÃO
A presidente da Associação de Proteção a Maternidade e Infância do município de Pérola - Pr, no uso de sua 
atribuições, convoca os membros da APMI - Associação de Proteção a Maternidade e Infância  para participar de 
uma reunião extraordinária.
LOCAL: Sala de Reuniões do Centro Social, sito à Rua Bernardino de Campos, 750, Centro.
DATA: 13 de junho de 2018.
HORA: 14:00 horas
Pérola, 08 de junho de 2018.
Roseli Bortolotti Cardoso
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
RESOLUÇÃO 02/2018
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Acolhimento Familiar do município de Pérola.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar o Plano Municipal de Acolhimento Familiar.
Art 2° - Aprovar a vigência do Plano Municipal de Acolhimento Familiar para os anos de 2017 a 2020.
Art. 3° -  Aprovar os objetivos, as metas e prazos para avaliação e monitoramento expostos no Plano Municipal de 
Acolhimento Familiar. 
Art 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de maio de 2018.
Pérola, 23 de maio  de 2018.
Simone Marsola M. do Couto
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de PÉROLA-PR

RESOLUÇÃO 06/2018
Súmula: Dispõe sobre a Convocação para a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pérola – Pr.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Convocar a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como tema central “Proteção 
Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”
Art 2° - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada no dia 29 de agosto de 2018, 
a partir das 13:00 horas.
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de maio de 2018.
Selvina Leal Baesso
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 07/2018
Súmula: Dispõe sobre a composição da comissão organizadora para a IX Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Pérola - Pr
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - A comissão organizadora da IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composta 
pelos seguintes integrantes:
-Márcia dos Santos Girotto – Presidente
- Paula Cohin 
 -Eloneida Figueira
 -Fernando Luiz dos Anjos
 -Valentim Morgado
-Ana Cláudia Cerantola
 -Adevielly Castro
-Selvina Baess, 
- Meirieli Azedo
Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de maio de 2018.
Selvina Leal Baesso
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1811/2018
DATA: 08 de Junho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 040/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TECFERT AGRICOLA LTDA ME, o lote I, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 040/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 040/2018 em favor da empresa, 
TECFERT AGRICOLA LTDA ME, o lote I, que tem como objeto: Aquisições de Peças de reposição para a manutenção 
de Grades Niveladora, Aradora e Terraciadora, destinado a Secretaria de Agricultura do Município de Alto Paraíso, 
constante no Lote I, do Anexo I-A, deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1812/2018
DATA: 08 de Junho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 043/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, os 
itens 01 ao 13, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 043/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 043/2018 em favor da empresa, 
STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, os itens 01 ao 13, que tem como objeto: Aquisição 
de Equipamentos de Ginástica de diversas modalidades, em atendimento a prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrições detalhadas no Anexo I deste edital..
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2018 – PMAP
PROCESSO N.º 59
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para Contratação de 
empresa para aquisição de acessorios de proteção individual, especificos para a reciclagem de lixo conforme o 
Convenio 366/2017 - Programa de Coleta Seletiva - de acordo com o Instituto das Aguas do Parana, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 014:15 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 25/06/2018 na Rua Santos Dumont, 341.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 25/06/2018 as 14:30 hr na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Pregoeira, Srª. CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 
nomeada pela portaria n.º 003/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito a R. Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná e também por 
meio do site do município http://www.altopiquiri.pr.gov.br/transparencia.
Alto Piquiri – PR, 08 de Junho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:173.279.180-00142 

RG:6.037.908-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.137/2017, decorrente de Pregão n° 25/2017 de Contratação de uma 
empresa habilitada para Prestação de Serviços de Assessoria Técnica para formação e capacitação de 
profissionais que atuam na concepção, planejamento e execução da política pública da Assistência Social – 
SUAS deste Município de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações constantes no Anexo I, que integra este 
Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.327.918/0001-42, com 
sede no endereço, CENTRO, neste ato representada por ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO, 
portadora do RG n° 6.037.908-4, portador do CPF sob n° 794.464.349-04, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 05/06/2019. Fica 
aditivado o prazo do presente contrato para mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:794.464.349-04 

www.elotech.com.br 
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2° Termo aditivo do contrato nº.137/2017, decorrente de Pregão n° 25/2017 de Contratação de uma 
empresa habilitada para Prestação de Serviços de Assessoria Técnica para formação e capacitação de 
profissionais que atuam na concepção, planejamento e execução da política pública da Assistência Social – 
SUAS deste Município de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações constantes no Anexo I, que integra este 
Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.327.918/0001-42, com 
sede no endereço, CENTRO, neste ato representada por ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO, 
portadora do RG n° 6.037.908-4, portador do CPF sob n° 794.464.349-04, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). Fica aditivado o valor do presente contrato, devido a proposta atual ser mais vantajosa para o 
município, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:794.464.349-04 

www.elotech.com.br Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 545/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 
133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 
02 (DUAS) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
NOS DIAS 13, 14 E 15 DE JUNHO DE 2018, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/PR E COSEMS-PR EM CURITIBA/PR. 
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO				  
PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇA

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
053.184.449-89
AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI
Nº. DE AGÊNCIA
0718
Nº. CONTA CORRENTE
26012-5
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/PR E COSEMS-PR
PERÍODO
13, 14 E 15 DE JUNHO DE 2018.	 QT. DIÁRIAS
02 DIÁRIAS + 30% 	 VALOR UN. 
	 VALOR TOTAL
	 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 050/2018        REF. AO CONTRATO 177/2017
Pelo presente instrumento de Contrato de Aluguel: de um lado como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG. nº. 1494048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e de outro lado, 
como LOCADOR o Sr. DECIO AUGUSTO CICERI brasileiro, inscrito no CPF sob 
nº 727.770.959-49, RG nº 4.476.262-5, residente e domiciliado à Rua Paraíba, n° 
878, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, têm entre si justo e certo o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O Contrato refere-se ao aluguel de um imóvel, localizado à Av. 
Goiás, N° 864, sob Matrícula n° 2009, quadra n° 31 e lote n° 06, no Bairro “Jardim 
Cruzeiro”, em Cruzeiro do Oeste - PR, destinado à implantação da Farmácia 
Municipal do Jardim Cruzeiro.
Cláusula segunda: : O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II e 
X, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem 
como pelas demais disposições pertinentes à mesma, bem como subsidiariamente 
o Cód. Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do Contrato N° 177/2017, a contar 
retroativamente do dia 26/04/2018 à 24/04/2019, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando sob nº 
2018001691.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas, obedecendo ao Contrato N° 177/2017.
Cruzeiro do Oeste, 17 de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
DECIO AUGUSTO CICERI
Locador

Prefeitura Municipal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
Decisão Comissão de Licitação
Expediente: Processo Administrativo nº 34/2018
Tomada de Preço 07/2018
RELATÓRIO
Trata-se de analise de recursos apresentados pelas empresas PIERO VICTOR DEKI 
SERVIÇOS MEDICOS ME, CLINICA MEDICA STECCA LTDA ME e F. V. M. VIANA 
CLINICA MEDICA LTDA ME. Referentes aos atos tomado pelos membros da equipe 
de Licitação, referentes a ata de abertura e julgamento.
Em síntese, os recursos vem em mesmo sentido quanto aos procedimentos que 
habilitaram a empresa F. V. M. VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME, por não apresentar 
documentos exigidos em edital, que seriam (Alvará de funcionamento), (Declaração 
de Responsável técnico pela empresa) ( Declaração e Certidão de Quitação do 
exercício vigente) e (Certidão de Falência e Concordata).
Quanto à verificação por parte desta Comissão, verificamos o que segue:
A Declaração e Certidão de Quitação do exercício vigente, esta constante as fls. 172.
A Declaração de Responsável técnico pela empresa, esta constante as fls. 173.
Quanto ao Alvará de funcionamento e Certidão de Falência e Concordata, tais 
documentos estão descritos no rol de documentos exigidos para o cadastro, conforme 
item 02.1.2. do edital, como foi apresentado o Certificado de Registro Cadastral as fls. 
148. Entendemos que foram atendidos todos as exigências do Edital. Tomando por 
base o disposto no artigo 32, parágrafos 2º e 3º. Da Lei 8.666/93. Vejamos:
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.           (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas 
em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a 
parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.
Das normas acima elencadas, pode-se concluir que o procedimento licitatório 
observou os princípios da isonomia, da impessoalidade não restringiu o caráter 
competitivo da licitação.
Assim, a despeito da habilitação da empresa F. V. M. VIANA CLINICA MEDICA LTDA 
ME, esta de acordo o contido no Edital e normas pertinentes.
Recebemos os Recursos por serem tempestivos, negamos provimento aos Recursos 
apresentados pelas empresas PIERO VICTOR DEKI SERVIÇOS MEDICOS ME, 
CLINICA MEDICA STECCA LTDA ME, damos provimento ao Recurso da empresa F. 
V. M. VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME.
É a decisão.
Intime-se, publique.
Claudia Regina de Oliveira Toinko
Presidente da CPL
Gilvane Alves 
Membro
Bruno Jesus Portilho
Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 220/2.018 DE 8 DE JUNHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), cada, 
totalizando o valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) ao servidor municipal JOÃO 
PAULO LAURINDO, matrícula n° 1590, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
11/06/2018 à  15/06/2018 07h00min/ 17h30min	 Cruzeiro do Oeste -Pr
Para transportes de tubos, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 14 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA 
QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA 
LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-000, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-53, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 1056, 
na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e 
acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 14 ao contrato de nº 001/2017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO 
UNITÁRIO
Considerando o pedido de redução do preço do combustível protocolado sob o nº 
242/2018, decorrente da variação nos valores de combustíveis (documentos em 
anexo) altera-se o valor do combustível “diesel” em R$ -0,39 (trinta e nove centavos), 
para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 
09/06/2018, a ser: 
DIESEL COMUM/LITRO: R$ 3,30.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 08 (oito) de junho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE 
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº	            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018.
PREGÃO PRESENCIAL 041/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
Consignatária: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS HOMOLOGADOS PELA COPEL, 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 249.900,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).
Vigência: Até o dia 08/06/2019 (oito de junho de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
Itens	 Discriminação	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 Preço Unit.	 Preço Total
1	 Lamp vapor de sódio 70W	 unid	 500	 Osran/Empalux/FLC	  R$            36,05 	  R$           18.025,00 
2	 Lamp vapor de sódio 100W	 unid	 300	 Osran/Empalux/FLC	  R$            33,84 	  R$           10.152,00 
3	 Lamp vapor de sodio 150 w 	 unid	 200	 Osran/Philips/FLC	  R$          45,59 	  R$             9.118,00 
4	 Lamp vapor de sódio 250 W	 unid	 100	 Osran/Empalux/FLC	  R$             46,83 	  R$             4.683,00 
5	 Lamp.vapor de sódio 400 W	 unid	 15	 Osran/Empalux/FLC	  R$              49,59 	  R$                743,85 
6	 Projetor led 50w cor 6000K IP 65 bivolt	 unid	 15	 Jikatec/remanci	  R$             108,11 	  R$             1.621,65 
7	 Projetor led 100W cor 6000K IP 65 bivolt	 unid	 5	 Jikatec/remanci	  R$             199,30 	  R$                996,50 
8	 cabo flexivel 2,50 mm 1K	 Mt.	 800	 Nambei/Sil	  R$                 2,08 	  R$             1.664,00 
9	 Cabo pp 2x 2,5 mm	 Mt.	 200	 Nambei/Sil	  R$                  3,74 	  R$                748,00 
10	 Reator v.sodio 70 c/base padrao copel	 unid	 300	 Almirante/Intral	  R$             105,29 	  R$           31.587,00 
11	 Reator v.sodio 100 c/base padrão copel	 unid	 100	 Almirante/Intral	  R$             112,81 	  R$           11.281,00 
12	 Reator v.sodio 150 c/base padrão copel 	 unid	 60	 Almirante/Intral	  R$             117,32 	  R$             7.039,20 
13	 Reator v.sodio 250 c/base padrão copel	 unid	 80	 Almirante/Intral	  R$             124,09 	  R$             9.927,20 
14	 Reator v.sodio 400 s/ base interno	 unid	 10	 Almirante/Intral	  R$             162,64 	  R$             1.626,40 
15	 Paraf. Duplo 5/8 x 10	 unid	 60	 IRL	  R$               13,31 	  R$                798,60 
16	 Arruela quadrado zincado 38x0,3x18,0mm	 unid	 100	 IRL	  R$                  1,18 	  R$                118,00 
17	 Rele foto-celula padrão copel 220v	 unid	 700	 Marg-girius/RCG	  R$               31,40 	  R$           21.980,00 
18	 Luminaria São Paulo - PRETO	 unid	 15	 Fibrometal	  R$           191,68 	  R$             2.875,20 
19	 Globo São Paulo medio c/ cinta pina	 unid	 15	 Fibrometal/Stilo	  R$             183,32 	  R$             2.749,80 
20	 CINTA BAP - Completo 	 unid	 30	 Fibrometal/Stilo	  R$               35,01 	  R$             1.050,30 
21	 Conector Perfurante 16x70 	 unid	 100	 Incesa	  R$               11,09 	  R$             1.109,00 
22	 Conector Perfurante 16x95	 unid	 100	 Incesa	  R$               15,93 	  R$             1.593,00 
23	 Globo esferico polietileno 15x300 c/ colar	 unid	 6	 Fibrometal/Stilo	  R$               35,72 	  R$                214,32 
24	 Disjuntor 3x125 A	 unid	 4	 Eletromar/soprano	  R$             443,39 	  R$             1.773,56 
25	 disjuntor 3x100 A	 unid	 3	 Sica/Lorenzetti/Fame	  R$             146,66 	  R$                439,98 
26	 Disjuntor 3x70 A	 unid	 3	 Fame/Lorenzetti	  R$             124,09 	  R$                372,27 
27	 Disjuntor 3X50A	 unid	 8	 Fame/Lorenzetti/Sica	  R$               91,19 	  R$                729,52 
28	 Disjuntor 2x50A	 unid	 15	 Sica/Lorenzetti/Fame	  R$               70,51 	  R$             1.057,65 
29	 Disjuntor 1x50A	 unid	 10	 Sica/Lorenzetti/Fame	  R$               22,09 	  R$                220,90 
30	 Braço  padrão copel LM1	 unid	 100	 Almirante/Olivo	  R$               34,22 	  R$             3.422,00 
31	 Luminaria padrão copel para  LM1	 unid	 100	 Almirante/Olivo	  R$               61,11 	  R$             6.111,00 
32	 Braço  padrão copel LM2	 unid	 10	 Almirante/Olivo	  R$             173,92 	  R$             1.739,20 
33	 Luminaria padrão copel para LM2	 unid	 10	 Almirante/Olivo	  R$            144,78 	  R$             1.447,80 
34	 Soquete redutor E 40 para E 27	 unid	 30	 Decorlux/fox	  R$               12,55 	  R$                376,50 
35	 Porta lampada para E 40 louça	 unid	 30	 Decorlux/fox	  R$               13,63 	  R$                408,90 
36	 Porta lampada para E 27 louça	 unid	 30	 Decorlux/fox	  R$                  6,11 	  R$                183,30 
37	 Fita de auta-fusão 10 metros	 unid	 10	 Fame/Decorlux	  R$               28,04 	  R$                280,40 
38	 Fita isolante 20 metros	 unid	 50	 Fame/Decorlux	  R$                  6,53 	  R$                326,50 
39	 Prestação de serviço eletricos em manutenção preventiva,corretiva e substituição de peças para iluminação  publicas conf nbr 5410	 Horas	 950	 P.A.I	
 R$               94,01 	  R$           89.309,50 
Francisco Alves-PR, 08 de junho de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 069/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 
77.396.810/0006-48.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, SENDO 
TIPO AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 161.000,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
08/06/2019 (oito de junho de dois mil e dezenove).
Pelo fornecimento do veículo, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM 	 QTD	 DESCRIÇÃO	 V. UNT.	 V. TOTAL
01	 01 und	 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS NOVOS, ZERO 
KM, TIPO AMBULÂNCIA	 R$ 161.000,00	 R$ 161.000,00
DESCRIÇÃO DETALHADA.
Veículo Tipo Van Ambulância Simples remoção: com as seguintes especificações 
mínimas:
- Cor BRANCA
- Ano de Fabricação 2017/2018
- Ar Condicionado duplo (Salão e Cabine)
- 0 km (zero quilômetro), 1º emplacamento 
- Motor Mínimo 2.3
- Numero de Cilindros Mínimo 4
- Combustível Diesel
- Capacidade para 7 passageiros incluindo motorista 
- 04 (quatro) portas;
- Transmissão manual mínima – 6 marchas a frente e 1 a ré;
- Tipo de Tração Dianteira;
- Potência mínima 130cv;
- Tanque de Combustível com Capacidade Mínima de 90 Litros
- Injeção Eletrônica
- AirBag para os ocupantes dianteiros.
- Pneus Radiais Mínimos 215 / 75 R16
- Direção Hidráulica
- Comprimento do veículo (mm): 5.990
- Largura do veículo (mm): 2.490
-Altura do veículo (mm): 2.500
_Vidros Elétricos
- Travas Elétricas
_ Volante com regulagem de Profundidade
- Veiculo já com homologação. 
- Equipado com todos os equipamentos de série especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Com garantia de Fábrica de no mínimo de 01 (um) ano.
- O Proponente deverá apresentar junto à proposta declaração timbrado e com firma 
reconhecida de que e representante autorizado da marca ofertada.
- O Proponente deverá apresentar declaração COM FIRMA RECONHECIDA de que 
possui assistência técnica própria (NAO TERCEIRIZADA) num raio num raio de 80 
km da sede da Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA TRANSFORMAÇÂO
- Revestimento Interno: 
Revestimento interno do Teto e Laterais em Fibra de Vidro na cor branca, com 
reforços e perfis de aço na linha automotiva, e Isolação Termo Acústica em Isopor 
tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas áreas de difícil 
acesso. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de 
uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
- Revestimento Interno:
Revestimento do assoalho em Chapas de Compensado Naval, com tratamento à 
prova de umidade, com 15mm de espessura, revestido em tecido emborrachado 
Vinílico inteiriço, sem emendas, com acabamentos em perfis de alumínio, totalmente 
vedado, obtendo uma perfeita assepsia.
- Janela Corrediça:
01 (uma) – Janela corrediça, instalada na divisória original do veículo;
01 (uma) – Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento do 
paciente, com aplicação de Película Jateada – 03 (três) listras centrais;
- Climatização Interna:
01 (um) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, instalado no teto do veículo para circulação 
e distribuição do ar no compartimento do paciente;
- Armário Aéreo:
01 (um) – Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em Chapas de Compensado Naval com revestimento em Fórmica 
texturizada na cor branca, portas de correr em acrílico transparente, utilizado para 
guarda de medicamentos, com comprimento de 1200 mm;
01 (um) – Tampo Inferior suspenso com beiral, instalado abaixo do Armário aéreo e 
painel de comando elétrico, utilizado para acondicionamento do cardioversor.
Poltrona e Banco Baú:
01 (uma) – Poltrona, confeccionada em estrutura de aço tratado, revestida em courvin 
e espuma injetada automotiva, com cinto de segurança do tipo 03 (três) pontas;
01 (um) - Banco baú com capacidade para 03 (três) pessoas, confeccionado em 
chapas de compensado naval com revestimento em fórmica texturizada na cor 
branca, cantos arredondados em perfis de alumínio extrusado, cintos
de segurança abdominal, assento e encostos individuais em espuma injetada com 
revestimento em courvin de fácil limpeza;
Sistema Elétrico:
Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção 
e cabos anti-chama com terminais clipados nas pontas dos fios; Iluminação interna 
composta de 04 (quatro) Luminárias Led’s, instaladas no teto do compartimento do 
paciente, com interruptor instalado junto ao painel do motorista;
01 (um) - Painel de comando interno para ambulância com corpo em plástico injetado, 
destinado a alojar 06 (seis) tomadas tri polares, chaves disjuntoras para ventilação e 
exaustão, iluminação interna e sistema de oxigênio terapia, fixado na lateral esquerda 
do veículo; 01 (uma) - Bateria auxiliar com capacidade de 95 AH, ligada em paralelo 
com a original do veículo, com sistema de bloqueio de carga das mesmas;
Sinalização:
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo Barra Linear de Led’s e 01 (uma) sirene 
eletrônica de 100 watts de potência, 01 (um) ton.
Maca Retrátil:
01 (uma) - Maca retrátil construída totalmente em alumínio, com rodízios, cabeceira 
basculante, colchonete revestido em material impermeável na cor padrão, engate 
rápido e 03 cintos de segurança, com 02 (dois) anos de garantia;
06 (seis) – Proteção tipo bolachas de aço inox para descanso das Rodas da Maca 
retrátil.
Sistema De Oxigênio:
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de régua tripla, mangueira de oxigênio 
trançada de 03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi,regulador de pressão, 
fluxômetro e máscara de silicone c/ mangueira transparente;
01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio de 3.5 M³;
01 (um) - Cilindro de oxigênio de 3.5 M³ com válvula, interligado ao conjunto de 
oxigenação.
Suportes:
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do 
compartimento do paciente, com dois pontos de fixação;
01 (um) - Suporte para soro e sangue, instalado junto ao corrimão.
Adesivação Externa:
Adesivação externa Padrão Ambulância, com instalação de: 02 faixas laterais em 
toda extensão do veículo com a palavra ambulância na cor vermelha, 02 Estrelas da 
Vida laterais na cor Azul, 02 Estrelas da Vida na cor Azul na parte traseira, a palavra 
“Ambulância” normal na traseira e invertida na dianteira na cor vermelha.
FRANCISCO ALVES-PR, 08 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 065/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 044/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE JUNHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Brita Graduada, que deverá ser entregue dentro do município de 
Francisco Alves, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características 
e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 08 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065 DE 08 DE JUNHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 062/2018, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
042/2018 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para serviços de 
manutenção no sistema de drenagem urbana, com caminhão equipado com hidrojato 
e vácuo combinado, incluindo a limpeza e desobstrução de galerias celulares 
e tubulares, bocas de lobo, poços de visita, com destinação final no município 
de Francisco Alves/PR., conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): M 2 ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de junho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 066 DE 08 DE JUNHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
055/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 036/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) BARAZETTI E GRIS 
LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 01 item 01 ao 10, b) J C F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. - 
ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 02 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de junho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 47/18
PREGÃO: 23/17
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a coleta de resíduos da saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 26 de Junho  de 2018, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
08 de Junho de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 044/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 097/2018, do Edital 
de Pregão Presencial nº 036/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ Nº 
09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
futuro serviços TÉCNICOS DE MANEJO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
com veículo apropriado para carga e transporte do material/resíduos, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de responsabilidade 
dessa administração.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 41.160,00 (quarenta e um mil, cento e sessenta reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
10.290,00 (dez mil, duzentos e noventa reais), que corresponde ao percentual de 25% 
do valor total da Ata de Registro de Preços nº 029/2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 05 de junho de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 045/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 172/2016, 
do Edital de Concorrência Pública nº 003/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CORPORACOES ALIANCA CONSTRUCOES - EIRELI - EPP
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Mario José Ferraz, localizado 
na sede da cidade de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 172/2016.
Da prorrogação dos prazos de execução e vigência: Fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 31/08/2018 e o 
prazo de vigência até 30/09/2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 046/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 303/2017, do Edital 
de Pregão Presencial nº 143/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MIORANDO E CIA LTDA – ME, CNPJ Nº 03.969.016/0001-03
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
locações de estruturas para realização de diversos eventos e atividades deste 
Município, a saber: estruturas como palcos, treliças, camarins, tendas, estandes, 
sonorização/iluminação de grande e médio porte, geradores de energia, banheiros 
químicos e chuveiros portáteis, contêineres, grades e fechamentos de contenção, 
cadeiras, entre outros. Bem como, serviços especializados de limpeza, segurança e 
brigadista, devendo a execução atender as especificações e condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, e inclusive o Anexo I – Termo de Referência.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 304.133,29 (trezentos e quatro mil, cento e trinta e três reais e 
vinte e nove centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
20.347,52 (vinte mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
que corresponde ao percentual de 6,7% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 303/2017 e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 4, 5 e 9 do lote 2.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA, CNPJ Nº 07.029.836/0001-68
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste Município Guaíra.
Valor Total: R$ 84.246,00 (oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01 de junho de 2018, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, 
inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 28 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SCHLLEMER & CIA LTDA, CNPJ Nº 06.065.324/0001-94
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste Município Guaíra.
Valor Total: R$ 88.209,60 (oitenta e oito mil, duzentos e nove reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01 de junho de 2018, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, 
inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 28 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NEOETHOS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA, CNPJ nº 
22.604.278/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NEOETHOS DESENVOLVIMENTO 
HUMANO LTDA, que será responsável pela execução de palestra intitulada “Palestra 
Saúde Integrativa do Educador”, ministrada pelo Dr. Roberto de Almeida, para 
capacitação de profissionais (professores), no Projeto Saúde Mental do Educador, 
pela Secretaria Municipal de Educação deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 30 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE NIVEL SUPERIOR 
II, CNPJ nº 27.580.036/0001-48
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES 
DE NÍVEL SUPERIOR II, que será responsável pela execução de palestra intitulada 
“SAÚDE DAS EMOÇÕES: Conhecer suas emoções é dominar seus sentimentos”, 
ministrada pela Psicóloga Éllen Martins Salvador, para capacitação de profissionais 
(professores), da Secretaria Municipal de Educação deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 30 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA – EPP
CNPJ nº 03.864.086/0002-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP, 
credenciada através do Chamamento Público nº 001/2018, que será responsável pela 
realização de exames de apoio diagnóstico (ORTOPEDIA e DIAGNÓSTICO POR 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR), conforme encaminhamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal 
nº 2019/2017.
Valor Total: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 29 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 05 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 202/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 068/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 068/2018, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de alarme, 
sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento de segurança 24 (vinte 
e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e responsabilidade deste 
Município Guaíra. As empresas:
TONN & FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ N° 07.029.836/0001-68, vencedora 
dos itens 1 ao 22 da licitação, com valor total máximo de R$ 84.246,00 (oitenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais);
SCHLLEMER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 06.065.324/0001-94, vencedora dos 
itens 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 43, 44, 45, 46, 48 
e 49 da licitação, com valor total máximo de R$ 88.209,60 (oitenta e oito mil, duzentos 
e nove reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Declarar CANCELADOS os itens 31, 40, 42 e 47.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2018.

PORTARIA Nº 203/2018
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Presencial nº 079/2018 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Presencial nº 079/2018, uma vez que não houve proponente ao referido Edital, que 
teve como objeto o registro de preços para a contratação de serviços de parte elétrica 
(manutenção preventiva e corretiva), incluindo o fornecimento de peças, nos veículos 
que compõem a frota deste município, nos termos da Ata de Abertura da Licitação e 
parecer jurídico exarado no referido processo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.656/2018
DATA: 08/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 043/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 043/2018 em favor da JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, cujo objeto 
é a aquisição de uma Pá Carregadeira Sobre Rodas.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO 10/2018
SÚMULA: Convocar o 4ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de 
Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias da Conselheira Tutelar 
Luciana Cristina Paiva.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Sandra Dos Santos Alvares Tagliari, para ocupar o cargo 
de Conselheira Tutelar Titular Substituto durante o período de férias da Conselheira 
Tutelar Luciana Cristina Paiva de 09/06/2018 a 08/07/2018.
Parágrafo Único: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao 
assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, ficando a mesma após as férias 
com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 08 de junho de 2018.                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 068/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: REINALDO JOSE BOLANHO.
CNPJ: 27.822.528/0001-00.
OBJETO: Aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do fabricante contra 
defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores 
de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da 
prefeitura municipal de Icaraíma, em conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentadas na licitação.
VALOR TOTAL: R$ 100.229,74 (cem mil duzentos e vinte e nove reais e setenta e 
quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 069/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CARGA SUL COMERCIO DE PNEUS EIRELI.
CNPJ: 08.998.979/0001-40.
OBJETO: Aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do fabricante contra 
defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores 
de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da 
prefeitura municipal de Icaraíma, em conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentadas na licitação.
VALOR TOTAL: R$ 37.140,00 (trinta e sete mil cento e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 070/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA.
CNPJ: 09.151.179/0001-52.
OBJETO: Aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do fabricante contra 
defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores 
de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da 
prefeitura municipal de Icaraíma, em conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentadas na licitação.
VALOR TOTAL: R$ 103.398,84 (cento e três mil trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 098/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 039/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Maio de 2018.
CONTRATADA: ELIEL ANTUNES 050749221961.
CNPJ: 18.206.694/0001-83.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos em moto 
niveladora, pá carregadeira e retro escavadeira pertencentes a frota municipal de 
Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 099/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 039/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Maio de 2018.
CONTRATADA: PASCOTTO & CIA LTDA - ME.
CNPJ: 10.634.770/0001-40.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de alinhamento e 
balanceamento em veículos pertencentes a frota municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 9.418,50 (nove mil quatrocentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 049/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição leite de vaca pasteurizado, para atendimento rede municipal de 
ensino e assistência social do município de Ivaté, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 01 (um) dia, a partir da requisição 
do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 27 de Junho de 2018 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de Junho de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2018 – PL 037/2018 
 
O MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 10:00 horas do dia 13 de julho do ano de 2018, na Av. Adão Arcângelo Dal 
Bem n° 882 em Brasilândia do Sul , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano. Pavimentação CBUQ 2.540,20 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitabrasul2@outlook.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44)3654-1235. 
 
                                             Brasilândia do Sul-PR, 08 de junho de 2018. 

 
                                              LUCIANO GIMENES - PRESIDENTE DA CPL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2018 – PL 037/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 10:00 horas do dia 12 de julho do ano de 2018, na Av. Adão Arcângelo Dal 
Bem n° 882 em Brasilândia do Sul , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano. Pavimentação CBUQ 2.540,20 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitabrasul2@outlook.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44)3654-1235. 
 
                                             Brasilândia do Sul-PR, 08 de junho de 2018. 

 
                                              LUCIANO GIMENES - PRESIDENTE DA CPL 
 

 
SINDICATO RURAL DE IVATE

CNPJ  02.114.464/0001-54
End. Av. Rio de Janeiro, 2921 – Fone (44) 3673-1134
CEP  87525-000 – IVATÉ – PR – e-mail – ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da entidade e disposições legais, convoca os associados 
em condições de votar para participarem  da Assembléia Geral Ordinária a ser 
realizada no dia 19  de junho de 2018 às 16:00 horas em primeira convocação e 
às 17:00 horas em segunda convocação com qualquer número de associados,  na 
sede deste sindicato, sito à Avenida Rio de Janeiro 2921, centro, nesta cidade de 
Ivaté-Pr,  pauta do dia:
A) Leitura, discussão e aprovação do relatório de receitas e despesas do ano 2017. 
( balanço 2017);
B) Assuntos gerais;
Ivaté-Pr., 08  de junho de 2018.
Júlio César Meneguetti
Presidente

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECLARAÇÃO
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Douradina, compareceu a Sra. LUZIA PEREIRA, portadora do CPF-nº- 555.540.169-87, residente e domiciliada 
no Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, 
classificado em 11.º lugar para a vaga de Educador Infantil, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada 
neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital 
de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
 Douradina-PR, 08 de Junho de 2018.
LUZIA PEREIRA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 10/2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 03/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
003	 Zenaide Leandro de Brito	 038.884.389-69	12º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. (08/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 068/2018.
TOMADA DE PREÇO N.º 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: S. H. C. ZOZ – TRANSPORTES E MÁQUINAS – ME, inscrita no CNPJ: 19.402.722/0001-09.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR ESTEIRA, ATRAVÉS DE RECURSOS RECEBIDOS 
PELO CONVÊNIO Nº 004/2018 REPASSADO PELO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD, PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICRO BACIAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO 
ENTRE SEAB E O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 108.240,00 (CENTO E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 08/06/2019 (OITO DE JUNHO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM	 QTD	 HORAS	 DESCRIÇÃO	 V. Hora	 V. TOTAL
01	 451 	 Hr	 Prestação de serviços de horas máquinas de trator esteira em perfeito 
estado de conservação e de uso – D60 ou similar, potência superior a 265CV, com peso operacional aproximado de 
21.000 Kg.	 R$ 240,00	 R$ 108.240,00
FRANCISCO ALVES-PR, 08 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 070/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, MEDIANTE PERMUTA DO VEÍCULO PLACA AYL-4757, USADO, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, E COMPLEMENTAÇÃO DE SEU VALOR FALTANTE EM 
MOEDA CORRENTE NACIONAL, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 43.600,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).
A Contratada para fornecer os veículos novos receberá como parte do pagamento os veículos usados abaixo 
discriminados, com valor médio de avaliação que segue:
Descrição dos Veículos	 Valor Médio da Avaliação
Modelo: Palio Fire 1.0 FLEX 5P/75 CV
Placa: AYL-4757
Cor: branca
Ano de fabricação/modelo: 2014/2014	 R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 08/06/2019 (oito de junho de dois 
mil e dezenove).
       Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM 	 QTD	 DESCRIÇÃO	 V. UNT.	 V. TOTAL
01	 01 und	 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM mediante dação em pagamento 
do veículo Placa AYL-4757 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).	 R$ 43.600,00	 R$ 43.600,00
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO PASSEIO HATCH ,4 PORTAS ,ANO 2017 E MODELO 2018, NA COR SOLIDA  , MOTOR 1.0 
,BICOMBUSTIVEL , COM CAPACIDADE MINIMA DE 77 CV , NO MINIMO 3 CILINDROS , FREIOS ABS + EBD 
, APOIO DE CABEÇA PARA QUATRO PASSAGEIROS, BARRA DE PROTEÇAO NAS PORTAS ,SAIAS E 
RETROVISORES PINTADOS NA COR DO VEICULO ,VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA ,BOLSA PORTA 
OBJETOS NAS PORTAS , BRAKE LIGHT , PNEUS DE NO MINIMO 175/ 65/ R14 E CALOTAS INTEGRAIS , COM 
ALTURA MINIMA DO SOLO DE 165 MM , DIREÇAO ELETRICA OU HIDRAULICA, AR CONDICIONADO VIDROS 
E TRAVAS ELETRICAS,TRAVA AUTOMATICA A 20 KM P/HORA , LIMPADOR ,LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO,PAINEL  DIGITAL , SISTEMA DE PARTIDA A FRIO , COMPUTADOR DE BORDO  , CAPACIDADE 
DE PORTA MALAS DE NO MINIMO 290 LTS  ,ESPELHO NO PARA SOL DO LADO DO PASSAGEIRO, RELOGIO 
DIGITAL , RETROVISORES COM FUNÇAO DIA E NOITE ,COLUNAS TOTALMENTE REVESTIDAS CENTRAIS 
E TRASEIRAS, VALVULA ANTIREFLUXO DE COMBUSTIVEL ,VIDROS CLIMATIZADOS VERDES,ABERTURA 
ELETRICA DO BOCAL DE ABASTECIMENTO E PORTA MALAS , COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO DENATRAM , COM 03 ANOS DE GARANTIA DE FABRICA, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA 
NUM RAIO DE 80KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES  -PR. O PROPONENTE DEVERA 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DECLARAÇAO TIMBRADA DE QUE E REPRESENTANTE AUTORIZADO DA 
MARCA OFERTADA.
FRANCISCO ALVES-PR, 08 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 105/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos a serem 
utilizados no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem 
parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guaíra – PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 22 de junho de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 106/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para fornecimento futuro de Concreto Usinado FCK Bombeado, 
Convencional e Extrusado, os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas e demais trabalhos de 
responsabilidade do Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 22 de junho de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais elétricos para atendimentos de todas as secretarias, 
materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de Icaraíma e prestação de serviços com 
caminhão muck equipado, tudo nos termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 	 12 meses
VALOR MÁXIMO: R$ 307.779,08 (trezentos e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e oito centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços será de até 03 (três) dias 
úteis a partir da requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é destinada exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no lote 03. 
Os lotes 01 e 02 ficam abertos à participação de todas as empresas independentemente de seu enquadramento.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A pasta com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no endereço indicado a partir do dia 09 de Fevereiro 
de 2017. O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 22 de Junho de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 08 de Junho de 2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 064/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 027/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2018.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME.
CNPJ: 07.641.823/0001-45.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços na parte elétrica e serviços de manutenção de ar condicionado 
de veículos (com fornecimento de peças e mão de obra) para atendimento da frota municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 126.850,00 (cento e vinte e seis mil oitocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 065/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 027/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2018.
CONTRATADA: ELIEL ANTUNES 050749221961.
CNPJ: 18.206.694/0001-83.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços mecânicos em ônibus e caminhões pertencentes à frota 
municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 18.770,00 (dezoito mil setecentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 066/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 027/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2018.
CONTRATADA: C.S.V. TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.414.359/0001-78.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços mecânicos em ônibus, micro ônibus e caminhões 
pertencentes à frota municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 64.550,00 (sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 067/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 027/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2018.
CONTRATADA: R. D. KUPLANS BENETI - ME.
CNPJ: 15.697.160/0001-09.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços mecânicos em automóveis e tratores pertencentes à frota 
municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 63.899,98 (sessenta e três mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.152/2018
REF.: PREGÃO: 033/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Junho de 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NELSON FERRARI - ME
CNPJ: 24.859.617/0001-25
OBJETO: Contratação temporária de empresa prestadora de serviços de mão de obra terceirizada para execução 
de serviços de motorista de ônibus operador de máquinas e outros para o município de Ivaté – PR., tudo nos termos 
deste edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 229.000,00 (duzentos e dezenove mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 048/2018, tendo como objeto à AQUISIÇÃO DE TESTES 
PSICOLÓGICOS, para serem usados como instrumento de avaliação de alunos nas Escolas do Munícipio conforme 
informações e especificações constante no ANEXO I, parte integrante do Edital/Processo de licitação nº 061/2018. 
Tendo em vista informação datada de 04 de junho de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 08 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 071/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PASCOTTO & GRANUCCI LTDA.
CNPJ: 20.300.014/0001-38.
OBJETO: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de peças mecânicas de 1a linha para 
reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal e aquisição de 
ferramentas, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação
VALOR TOTAL: R$ 44.810,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 072/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C.S.V. TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.414.359/0001-78.
OBJETO: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de peças mecânicas de 1a linha para 
reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal e aquisição de 
ferramentas, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação
VALOR TOTAL: R$ 221.610,10 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e dez reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 073/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA DE JESUS SILVA - ME.
CNPJ: 10.243.695/0001-96.
OBJETO: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de peças mecânicas de 1a linha para 
reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal e aquisição de 
ferramentas, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação
VALOR TOTAL: R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 074/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GANA COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA - ME.
CNPJ: 08.612.170/0001-39.
OBJETO: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de peças mecânicas de 1a linha para 
reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal e aquisição de 
ferramentas, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação
VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°66/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IRMA MARCHI VALESE - ME. 
Objeto: Contratação de uma farmácia para fornecimento de todos os medicamentos que constem em lista oficial de 
preços, editada pela empresa INDITEC, para esta região e, regulamentada pelo Ministério da Saúde, mediante maior 
percentual de desconto no preço de venda dos medicamentos, para posterior distribuição aos pacientes do sistema 
único de saúde do município de Perobal – Pr.,
Valor Total: R$ 120.000,00.
Vigência: 08/06/18 a 08/06/19.
Fundamentação: Pregão nº18/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°67/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SEBASTIÃO JOSE DE OLIVEIRA - ME. 
Objeto: Contratação direta de SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA - ME - GRUPO IR AO POVO, para realização de show 
artístico em comemoração ao Padroeiro do Município de Perobal - São Pedro, no dia 30 de junho de 2018
Valor Total: R$ 15.105,00.
Vigência: 08/06/18 a 07/07/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº4/2018.

EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Contrato n°002/2018
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INGÁ MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a concessão do incentivo mediante a permissão de uso do imóvel 
urbano, contendo um salão comercial em alvenaria com área de 268,87m2, localizado Avenida Paraná, 1077, nesta 
cidade de Perobal, para instalação e funcionamento da empresa permissionária.
Vigência: 08/06/2018 a 08/06/2019
Fundamentação: Lei Municipal nº074/2001.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.06.2018 FNS/ INCREMENTO TEMP. DO PISO ATENÇÃO BÁSICA PARC. ÚNICA 400.000,00

TOTAL 400.000,00

                                                                  Perobal, 06 de junho de 2018.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.06.2018 FMS- CUSTEIO SUS 14.067,67

TOTAL 14.067,67

                                                                  Perobal, 06 de junho de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº041/2018
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 947 de 06 de junho de 2018. 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Saúde, Crédito Especial 
no valor de R$ 445.000,00  (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
para adequar o orçamento á portaria GM Nº 3.992 – Ministério da Saúde – de 28 de dezembro de 2017, quanto aos 
repasses de recursos financeiros do bloco investimento aos Municípios pelo SUS – Sistema Único de Saúde.
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113042.021	 Aquisição de Equipamentos Saúde 	
1226/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	445.000,00
Fonte	 518 – SUS - Investimento	
TOTAL	 .........................................................................	 445.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 512 – SUS - Investimentos, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64............................................................................................................ R$      445.000,00
TOTAL...................................................................................R$     445.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de junho  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº039/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 946 de 06 de junho de 2018, publicada em 07 de junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 182.041,39 (Cento e oitenta e dois mil e quarenta e um real e trinta e nove centavos).
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.017	 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento	
119/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 80.000,00
122/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 50.000,00
Fonte	 511	
TOTAL	 .....................................................................................................	 130.000,00
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.036	 Manutenção do Transporte Escolar	
935/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 41,39
Fonte	 138	
TOTAL	 .....................................................................................................	 41,39
08.00	 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL	
08.02	 Divisão de Assistência Social	
0824412002.056	 Programa Bolsa Família	
326/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
329/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 22.000,00
Fonte	 786	
TOTAL	 .....................................................................................................	 52.000,00
TOTAL GERAL	 .....................................................................................................	 182.041,39
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 511 ...............................................................................R$  130.000,00;
  Fonte 138 ...............................................................................R$           41,39;
  Fonte 786................................................................................R$    52.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$  182.041,39
Art. 3º  Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná                                          
DECRETO Nº040/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº. 945 de 06 de junho de 2018, publicada em 07 de junho de 2018.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL	
06.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.031	Serviços de Iluminação Publica	
161/3.3.90.39.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 62.000,00
FONTE	 507	
TOTAL	 .....................................................................................................	 62.000,00
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.035	Manutenção das Escolas Municipais	
199/3.3.90.32.00	MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 30.000,00
FONTE	 107	
TOTAL	 .....................................................................................................	 30.000,00
TOTAL GERAL	 .....................................................................................................	 92.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL	
06.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.031	Serviços de Iluminação Publica	
161/3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 50.000,00
161/3.3.90.36.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 12.000,00
FONTE	 507	
TOTAL	 .....................................................................................................	 62.000,00
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.037	Manutenção do Salário Educação  	
217/3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
FONTE	 107	
TOTAL	 .....................................................................................................	 30.000,00
TOTAL GERAL	 .....................................................................................................	 92.000,00
Art. 3º  Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 08 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 430/2018
Conceder Férias ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF nº 031.479.971-03, ocupando 
o cargo de Agente para Prevenção e Combate do Aedes Aegypti, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 18(dezoito) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 a 01/06/2018, a partir de 16/07/2018 a 02/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 431/2018
Conceder Férias ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA, brasileiro, portador do CPF nº 608.725.869-87, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 11/06/2018 a 10/07/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 432/2018
Conceder Férias ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, brasileiro, portador do CPF nº 654.814.109-15, ocupando o cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2013/2014), a partir de 25/06/2018 a 24/07/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que 
se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 045/2018, visando à Contratação 
de empresa especializada no ramo de serviços de artes gráficas para uso nas Secretárias de Administração, Agricultura 
e meio ambiente, Finanças,  nas UBSs Panorama, São Vicente, Fraternidade, Vigilância em Saúde e Pronto Atendimento 
Municipal da Secretária de Saúde e folders para divulgação de  campanhas e outras atividades do Município de Tapejara/
PR. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 21 junho de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de junho de 2018. Pregoeiro Oficial.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 011/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Joabe Imobiliária Ltda
			   CNPJ – 16.480.081/0002-95
OBJETO: 	 Aquisição de materiais de consumo a serem utilizados na Manutenção da Rede do Sistema de Esgoto 
do Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 5.910,00 (cinco mil, novecentos e dez reais).
Tapejara, 08 de junho de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    NILTON ALEXANDRE M. RODRIGUES
Diretor				    Sócio
Samae de Tapejara			      Joabe Imobiliária Ltda

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178, DE 08 DE JUNHO DE 2018
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 04 de junho de 2018, pelo  Dr. Marcelo F. 
Sanches - CRM – PR 11558,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora Municipal, SIELY FERNANDA MACHADO PORTA, portadora da CI/RG n.º 47.968.519-
8 – SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 04/06/2018 e término em 01/12/2018, 
nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração dada pela Lei 
Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /04/2018 – PROC ADM. 47/2017 
 
O Município de Tapira, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 26 de Junho  do ano de 2018, na Rua Paranaguá  n° 518  
em Tapira , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação TST 2.386,18 m2 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br 
ou no site www.tapira.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3679-8000. 
 
                                             Tapira, 08 de Junho de 2018. 

 
                                              Edner João Peres da Silva 
                          Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /05/2018 – PROC ADM 48/2018 
 
O Município de Tapira, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 
11:00  horas do dia 26 de Junho  do ano de 2018, na Rua Paranaguá  n° 518  
em Tapira , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação em 

TST 
2.741,05 m2 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br 
ou no site www.tapira.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3679-8000. 
 
                                             Tapira, 08 de Junho de 2018. 

 
                                              Edner João Peres da Silva 
                        Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2526/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor PAULO SERGIO DE ALMEIDA com matricula 3159, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 11 (onze) de junho a 10 (dez) de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2527/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JUAREZ PEREIRA DA SILVA com matricula 639, correspondente 
ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 11 (onze) de junho a 10 (dez) de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná        
DECRETO Nº 045, DE 08 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre a inclusão e alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, inclui e altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fontes 
de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1978  de 08 de Junho de 2018;
DECRETA:
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.001.103650016. 1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
Fonte: 107 - Salário Educação
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.661.738,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 418.575,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.183.060,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.661.738,00
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 418.575,00
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.183.060,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2018: 
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil. . . . . . . . . . . R$: 519.000,00
Art. 5o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2018:
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil. . . . . . . . . . . R$: 519.000,00
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 578.000,00 
(quinhentos setenta oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos 
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 59.000,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  330.000,00
Fonte: 107 - Salário Educação
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  87.200,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 101.800,00
TOTAL R$: 578.000,00 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos 
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 59.000,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (179) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . R$:  87.200,00
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 - Salário Educação 
3.1.90.11.00.00 (198) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. . . . . . . . R$: 64.575,00
3.3.90.30.00.00 (200) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00 
3.3.90.32.00.00 (201) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . R$: 165.425,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (212) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 101.800,00
TOTAL R$: 578.000,00 
  Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná                
DECRETO Nº 046, DE 08 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1979  de 08 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.001.154520043.1.002000 - Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - REC. ASFALTICO
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017. 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . R: 765.000,00
06.00  -  Secretária de Finanças
06.001 - Divisão de Tributação 
04          Administração 
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação. . . . . . . . . . . . . . R$: 313.655,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . R: 765.000,00
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação. . . . . . . . . . . . . . R$: 313.655,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 665.000,00 
(seiscentos sessenta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto e nos elementos 
a seguir discriminados:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (100) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 185.000,00
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - RECAPEAMENTO ASFALTICO
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 250.000,00
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 230.000,00
TOTAL R$: 665.000,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
4.4.72.51.00.00 (99) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
06.00  -  Secretária de Finanças
06.001 - Divisão de Tributação 
04          Administração 
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação
3.3.90.35.00.00 (63) Serviços Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 85.000,00
TOTAL R$: 185.000,00 
e o provável excesso de arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - REC. ASFALTICO. . . . . . . .R$: 250.000,00
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 230.000,00
TOTAL R$: 480.000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

 Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná                              
LEI Nº 1.979, DE 08 DE JUNHO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.001.154520043.1.002000 - Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - REC. ASFALTICO
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017. 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . R: 765.000,00
06.00  -  Secretária de Finanças
06.001 - Divisão de Tributação 
04          Administração 
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação. . . . . . . . . . . . . . R$: 313.655,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . R: 765.000,00
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação. . . . . . . . . . . . . . R$: 313.655,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 665.000,00 (seiscentos sessenta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto e 
nos elementos a seguir discriminados:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (100) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 185.000,00
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - RECAPEAMENTO ASFALTICO
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 250.000,00
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 230.000,00
TOTAL R$: 665.000,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.002000 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
4.4.72.51.00.00 (99) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
06.00  -  Secretária de Finanças
06.001 - Divisão de Tributação 
04          Administração 
129        Administração de Receitas  
0008      Administração Tributária 
2.010000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação
3.3.90.35.00.00 (63) Serviços Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 85.000,00
TOTAL R$: 185.000,00 
e o provável excesso de arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 330 - CONVÊNIO  SEDU Nº 629/2017 - REC. ASFALTICO. . . . . . . .R$: 250.000,00
Fonte: 331- CONVÊNIO SEDU Nº 631/2017. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 230.000,00
TOTAL R$: 480.000,00
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008/2017 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11417, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 57/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: MORI, ROSSO & CIA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PASSANDO OS NOVOS VALORES PARA: ETANOL R$ 2,6875; GASOLINA 
COMUM R$ 4,2442 E ÓLEO DIESEL S-500 R$ 3,3774. COM O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SOFRE UM ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 42.546,53 (QUARENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) FUNDAMENTO: ART. 65, II, DA LEI 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Pela Contratada: OLGA TIEKA MORI ROSSO

Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa
RESOLUÇÃO N° 005/2018
Súmula: APROVAR a Contrapartida Municipal da Resolução Ad Referendum 005/2017 - CEAS
Considerando que a Assistência Social é reconhecida como a política privilegiada para tratar da questão da inclusão 
social da pessoa com deficiência, respeitando-se a transversalidade e intersetorialidades necessárias;
Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a última alteração dada pela Lei nº 12.435 de 2011, 
em especial art. 2º que estabelece que é objetivo da assistência social a “habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária”
Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 05 de junho de 2018, sob a ata 022/2018,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE O VALOR DE R$ 120.000,00 DE 
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL DO RECURSO DA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 005/2017 – CEAS.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 05 de Junho de 2018.
Edinéia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 

Prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11506/2018						    
SUMULA: Dispõe sobre a efetivação do Sr. HAROLDO DE LIMA, visto haver cumprido estágio probatório, e dá outras 
providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁUDA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE:
Art. 1º - Efetivar o Sr. HAROLDO DE LIMA, CI/RG nº 7.666.584-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Fiscal Tributário, por 
ter cumprido  03 (três) anos de estágio probatório na respectiva função.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 08 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 27/2018 – Dispensa de Licitação nº 13/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 
nº 61.198.164/0001-60, situada na Avenida Rio branco, nº 1.485/9, Rua 
Guaianazes, nº 1.238, bairro Campos Elíseos, na cidade de São Paulo/SP. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competentes Contratos de Seguro de Veículos, relativos aos automóveis 
FIAT/Uno Mille Way Economy 1.0 Flex, placa AXb-3670, ano 
fabricação/modelo 2.013, de cor predominante branca, adquirido pelo 
CIUENP no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 001/2013, e 
FIAT/Grand Siena Essence 1.6 16V Flex, placa bAL-9965, ano 
fabricação/modelo 2016, cor predominante branca, adquirido pelo CIUENP 
no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 10/2016. 
Valor total estimado anual: R$ 3.079,96 (três mil, setenta e nove reais e 
noventa e seis centavos).  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – a partir de 21 de junho de 2018. 
Umuarama/PR, 08 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 26/2018 – Inexigibilidade de Licitação nº 
08/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DRAEGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
02.535.707/0001-28, situada na Alameda Pucuruí, n º 51, bairro Tamboré, 
CEP 06.460-010, na cidade de barueri/SP. 
Objeto: aquisição de 02 (duas) fontes de alimentação AC/DC, para equipar 
os ventiladores pulmonares “Oxylog 3000”, marca “DRAEGER”, fim de 
possa ser dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços.  
Valor total estimado: R$ 3.321,02 (três mil, trezentos e vinte e um reais e 
dois centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de outubro de 2018. 
Umuarama/PR, 08 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná       
PORTARIA nº 11.505/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins 
de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 VAGNER SOARES DE SOUZA 12
02 CESAR GON 25
03 ADALTO NOLACIO DA SILVA 12
04 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 10
05 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 03
06 ALEX MIRANDA DE SOUZA 05
07 RENAN DE OLIVEIRA 08
08 GEDION DIOGO DE ARAUJO 10
09 GILBERTO APARECIDO DE FARIA 22
10 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 02
11 MARCOS PAULO ALVES 20
12 SILAS MOREIRA 05
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 07 dias  do 
mês de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 26/06/2018, às 10:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
052/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - 
PR, NO PERIODO VESPERTINO COM O TRAJETO “TERRA ROXA X PIQUERUBI 
X TERRA ROXA”, no valor máximo de R$ 116.844,00 (cento e dezesseis mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 08/06/2018.
MARIA JANETE TEXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 077/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: N. M. REBELO
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE METAL RETANGULAR, PARA ALGUMAS 
DAS RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMONIO NATURAL – RPPNs, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2018, MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018.
Valor: R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 08 de Junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 078/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: I. R. NEUTZLING E CIA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs, 
PARA FUNCIONÁRIOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, conforme especificações no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2018.
Valor: R$ 582,55 (quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 08 de Junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2018
TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 069/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIO, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAC2 09797/2014, NO DISTRITO DE 
APARECIDA DO OESTE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (08/06/2018 A 07/06/2019)
VALOR: R$-210.923,45
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 8 de Junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço saber que 
após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades 
legais, e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, 
HOMOLOGO a licitação acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO PROJETO ESPAÇO 
EDUCATIVO URBANO (12 SALAS DE AULA) – FNDE, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE, em favor do seguinte vencedor: BURATTO INDÚSTRIA METALURGICA 
LTDA - ME, com proposta no valor de R$-3.446.617,32 (três milhões, quatrocentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e dois centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 8 de junho de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 346/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Apedido, conforme requerimento datado em 08 de Junho de 2018, o servidor JOSE 
ADEMIR BASSETO portador do CPF nº 073.487.469-34, ocupante do cargo efetivo 
de ADMINISTRADOR HOSPITALAR, pelo regime estatutário, conforme artigo 35, da 
Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de Junho de 2018, por motivo 
de aposentadoria, sob nº 179.153.294-0.   
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 08 de Junho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº010/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 010/2018 PMX, objetivando a contratação 
de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que serão destinadas as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social deste município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
BARREIRA & SANTANA LTDA 17.316,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 08 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA nº. 041/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da 
Dispensa de Licitação n°. 041/2017, que seria ratificado em 19 de dezembro de 2017. 
Umuarama, 07 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 093/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, para a contratação 
da empresa CONDOR S.A. INDÚSTRIA QUÍMICA, para aquisição de kit dispositivo 
elétrico incapacitante SPARK Z 2.0 e seus acessórios, para atender as necessidades 
da Guarda Municipal deste Município, com dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         
procedimento nº 013/2018, anexo. Em 08 de junho de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 08 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

LEI Nº 4.275
De: 7 de junho de 2018.
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2019 e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O orçamento do Município de Umuarama, relativo ao exercício de 2019, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos 
da presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 
Federal, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e no art. 125 da Lei 
Orgânica Municipal, compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas 
alterações;
IV – das disposições relativas à execução orçamentária;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VI – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
VII – o Anexo de Metas Fiscais;
VIII – o Anexo de Riscos Fiscais;
IX – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º. Norteando o Planejamento de Políticas Públicas, visando a melhoria 
da qualidade de vida do cidadão, objetivando desenvolvimento humano sócio-
econômico-cultural, atendendo a cidadania e a democracia, o Município de 
Umuarama estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do 
Orçamento Anual:
I – implementar políticas de inclusão social;
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica e 
preservar o ambiente natural e a qualidade de vida dos cidadãos;
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática, tendo como 
princípio a austeridade na gestão de recursos públicos;
V – implementar ferramenta de software de forma integrada com objetivo da eficiência 
da gestão pública para melhor atendimento ao contribuinte/cidadão;
VI – o projeto de lei orçamentária do Município de Umuarama, relativo ao exercício de 
2019, deve assegurar os princípios da justiça, de controle social e de transparência, 
na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:
 a) o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social;
 b) o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio de instrumentos previstos 
na legislação;
c) o princípio de transparência implica além da observância ao princípio constitucional 
da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento;
d) na elaboração do orçamento a Administração Pública Municipal, em conformidade 
com o disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto das Cidades 
buscará a contribuição de toda a sociedade, num processo de democracia 
participativa, voluntária e universal.
Parágrafo único. O Anexo II desta Lei demonstra as Metas Fiscais, os Riscos Fiscais 
e as Obras em Andamento.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público;
II – Subfunção: uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto 
de despesa do setor público;
III – Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;
IV – Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;
V – Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
VI – Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º. Cada programa poderá identificar as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação. 
§ 2º. As atividades, projetos e operações especiais serão dispostos de modo a 
especificar a localização física integral ou parcial dos programas de governo.
§ 3º. Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção 
as quais se vinculam.
§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária por função, subfunção, programas, atividades, projetos e 
operações especiais, sendo identificados através da aplicação programada.
Art. 4°. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo 
de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o 
identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.
§ 1º. As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes – 3; 
II - Despesas de capital - 4.
§ 2º. Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras – 5;
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3º. A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do 
Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;
II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 4º. Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior 
será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;
IV - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60;
V - transferências a consórcios públicos - 71;
VI - execução orçamentária delegada a consórcios públicos - 72;
VII - aplicações diretas – 90;
VIII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social – 91;
IX - aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades integrante 
dos orçamentos fiscais e da seguridade social com consórcio público do qual o ente 
não participe - 94.
Art. 5º. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação 
vinculadas às respectivas atividades e projetos. 
Art. 6º. O orçamento fiscal e o da seguridade social compreenderão a programação 
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, autarquias, 
fundações e fundos, instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal. 
Art. 7º. A Lei Orçamentária discriminará por categorias de programação específicas 
as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida, 
que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
Art. 8º. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal compor-se-á de:
I – Mensagem; 
II – Projeto de Lei de Orçamento;
III – tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do art. 22, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;
IV – demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditícia;
V – relação dos projetos, atividades e operações especiais constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados por elementos 
de despesa;
VI – anexo do orçamento fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei;
VII – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento 
fiscal e da seguridade social.
§ 1º. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária deverá explicitar os 
critérios adotados na elaboração da lei.
§ 2º. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária 
e dos créditos adicionais por meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa 
discriminada por elemento de despesa.
Art. 9º. Para efeito do disposto no artigo anterior, a Câmara Municipal, a Administração 
Direta e Indireta, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias 
à Secretaria Municipal de Fazenda, até 06 de agosto de 2018, observados os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto 
de Lei Orçamentária.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2019 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como 
levar em conta a obtenção de resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que 
integra a presente Lei.
Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que 
trata o caput, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, 
deverá:
I – manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os 
dados e as informações descritos no art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000;
II – providenciar as medidas previstas no inciso I do caput a partir da execução 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2019 e nos prazos definidos pela Lei 
Complementar nº 101/2000. 
Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas 
de governo.
Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação constante de 
propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de 
lei específicos.
Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser:
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial – 
ressalvados os casos de calamidades públicas formalmente reconhecidas, na forma 
do § 3º do art. 167 da Constituição Federal;
IV – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por 
transferência de outra esfera de governo.
Art. 14. O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa, conceder ajuda 
financeira a título de “subvenções sociais” a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde, educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS;
II – que estejam em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor;
III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 
fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
três anos, emitida no exercício de 2018 por três autoridades locais e comprovantes 
de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 3º. Os repasses e recursos serão efetivados mediante convênio conforme determina 
o art. 116 e §§ da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 4º. A Lei orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com 
subvenções sociais.
§ 5º. Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III deste caput as Associações de 
Pais e Mestres – APMS das Escolas Municipais, e outras Associações representativas 
de classes que venham prestar serviços ao Município, caso em que serão firmadas 
Termo de Cooperação Técnica Financeira.
Art. 15. O Executivo Municipal fica autorizado a realizar manejo orçamentário, no 
orçamento da administração direta, indireta, autárquica e de fundos especiais, 
independentemente, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total atualizado 
do orçamento.
§ 1º. O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das 
prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de 
programação para outra, de um órgão para outro e de uma unidade orçamentária 
para outra.
§ 2º. A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de 
transferência, transposição e remanejamento dos recursos.
§ 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, 
num mesmo programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, 
mantendo-se o programa em funcionamento;
II – transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, 
dentro do mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um 
programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intraorganizacional, ou seja, 
de um órgão/entidade para outro nos casos de reformas administrativas de que 
resulte a criação, extinção, fusão ou cisão.
Art. 16. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias na LDO poderá 
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, 
apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na 
lei orçamentária anual.
Art. 17. As fontes de recursos, a modalidade de aplicação e os identificadores de uso 
constante na Lei Orçamentária Anual de 2019 e dos créditos adicionais, inclusive os 
reabertos no exercício, poderão ser modificados, justificadamente, para atender às 
necessidades de execução, se autorizado por meio de Decreto.
Art. 18. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
mesmo detalhamento da Lei Orçamentária.
Parágrafo único. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, 
exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades, dos projetos e das operações especiais.
Art. 19. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos 
que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo 
se destinada por lei, ao Fundo de Previdência Municipal, conforme art. 44 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Art. 20. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária Anual, novos projetos após 
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 

manutenção e conservação do patrimônio público, em observância ao art. 45 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único. Na programação dos investimentos pela administração pública 
serão observados os seguintes critérios:
I – os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;
II – a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de 
viabilidade técnica, econômica e financeira.
Art. 21. Para efeito de cumprimento do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa enquadrável 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
Art. 22. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para cumprimento do disposto no art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, serão fixados em ato próprio os limites 
de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada Órgão, Fundo 
e Entidade e excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total das 
dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2019.
Art. 23. Para efeito do disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, a Lei Orçamentária Anual conterá Reserva de Contingência de 
até 5,00% da Receita Corrente Líquida, para atender passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. O valor da Reserva de Contingência poderá também ser utilizado 
como recurso para a abertura de Créditos Adicionais nos termos do art. 8º da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.
Art. 24. O Orçamento-Programa do Município de Umuarama, para o exercício de 
2019, será elaborado em valores de agosto de 2018, podendo-se corrigi-los no mês 
de dezembro de 2018, mediante a aplicação do IPCA ou outro índice oficial que venha 
a substituí-lo, referente ao período de agosto a novembro de 2018.
§ 1º. Após a publicação do decreto de abertura dos orçamentos da administração 
direta e indireta, estes poderão ser corrigidos pelo índice estipulado no caput deste 
artigo, para manter-se o valor aquisitivo da moeda.
§ 2º. A correção do orçamento deverá ser realizada em todas as dotações 
proporcionalmente.
§ 3º. O limite a ser estabelecido para o manejo orçamentário e para a abertura de 
créditos adicionais suplementares no Orçamento-Programa da administração direta, 
autárquica e de fundos especiais será calculado, independentemente, sobre os 
valores orçamentários atualizados, na forma do disposto neste artigo.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 25. A execução dos orçamentos obedecerá:
I – o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos orçamentários;
III – as condições e exigências para transferências de recursos a instituições públicas 
e privadas;
IV – a forma de utilização e montante da reserva de contingência;
V – as condições e exigências para o custeio de despesas de outros entes da 
Federação;
VI – as normas do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional 
quanto à aplicação das fontes de recurso, fontes de financiamento, modalidades de 
aplicação, indicadores de uso e grupos de arrecadação.
Parágrafo único. O montante da despesa a ser empenhada em 2019 não ultrapassará 
a realização da receita orçamentária no mesmo período.
Art. 26. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá 
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as próprias das 
entidades da administração indireta e empresas controladas dependentes, caso estas 
venham a ser constituídas.
§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subsequentes, o Executivo determinará a limitação do 
empenho e movimentação financeira, conforme disposto no art. 22 desta Lei.
§ 2º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios 
que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente 
nas de educação, saúde e promoção social e na compatibilização com recursos 
vinculados.
§ 3º. Não serão objetos de limitação de empenho e de movimentação financeira as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§ 4º. Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a obtenção de 
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar 
essa situação nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000.
Art. 27. A limitação do empenho e movimentação financeira de que trata o artigo 
anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 28. No mesmo prazo previsto no art. 26, o Poder Executivo estabelecerá 
a programação financeira e o cronograma mensal do desembolso, de modo a 
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.
§ 1º. Integrarão a programação financeira as transferências financeiras da 
administração indireta do Município.
§ 2º. O cronograma de que trata o caput dará prioridade ao pagamento de despesas 
obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário.
§ 3º. O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da 
programação financeira e do cronograma de que trata o caput, serão repassados até 
o dia 20 de cada mês, na forma de um doze avos de acordo com a fixação na Lei 
Orçamentária, conforme E.C nº 25/2000.
Art. 29. Em atendimento ao disposto na alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000, os custos das atividades e projetos constantes 
da lei orçamentária serão apurados por ocasião do empenhamento da despesa.
§ 1º. As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos 
e contabilizadas pelos programas.
§ 2º. A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 
informações físicas referentes às metas.
Art. 30. Na realização de ações de competência do Município poderá este adotar 
a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde 
que especificamente autorizada em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou 
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 
parte, a forma e os prazos para prestação de contas.
§ 1º. No caso de transferências a pessoas físicas, exigir-se-á, igualmente, autorização 
em lei específica que tenha por finalidade a regulamentação pelas quais essas 
transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão ou empréstimo 
ou financiamento. 
§ 2º. A regra de que trata o caput aplica-se a transferências a instituições públicas 
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.
Art. 31. O Município contribuirá para o custeio de despesas de competência de outros 
entes da federação somente quando houver convênio, acordo, ajuste ou congênere 
e crédito orçamentário próprio.
Art. 32. Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 
2018, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de 1/12 (um doze 
avos) de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a 
respectiva lei não for sancionada.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 33. No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal, ativo e inativo, 
e encargos sociais dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Umuarama, 
observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal.
Art. 34. Os Poderes Legislativo e Executivo poderão propor, para o exercício financeiro 
de 2019, a reorganização do quadro de pessoal, alteração nas suas respectivas 
estruturas orgânico-administrativas, criação de Planos de Carreira, bem como 
admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, visando melhorar 
a qualidade dos serviços prestados à população, observando o contido nos incisos 
II e X do art. 37 da Constituição Federal, de acordo com os limites estabelecidos na 
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do disposto nos arts. 18 e 
19 da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º. Desde que observados a legislação vigente e os limites previstos nos arts. 20 
e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e cumpridas as 
exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para:
I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 
II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 2º. Os aumentos de despesa de que trata o caput somente poderão ocorrer se 
houver:
I – prévia dotação orçamentária suficiente e avaliação de impacto financeiro favorável 
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II – lei específica para hipóteses previstas no § 1º, inciso I, deste caput;
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do § 1º deste caput. 
§ 3º. No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 35. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000, a contratação de horas extras somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais 
de saúde ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo 
respectivo chefe do Poder Executivo.
Art. 36. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o percentual excedente deverá ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.
Parágrafo único. Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, 
o Município de Umuarama adotará as seguintes providências, pela ordem:
I – redução das horas-extras realizadas pelos servidores municipais;
II – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução de 
valores a eles atribuídos;
III – exoneração dos servidores não estáveis;
IV – exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 37. Para o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, para o exercício de 2019, deverá ser feita vistoria geral nos imóveis 
localizados no Município, corrigindo-se eventuais distorções dos valores venais 
através de levantamento das construções existentes, nomeando-se Comissão 
Especial para esta finalidade.
Parágrafo único. As taxas agregadas ao IPTU deverão ser objeto de revisão de suas 
bases de cálculo, levando-se em conta os custos operacionais dos serviços públicos, 
podendo as taxas serem cobradas separadamente do imposto, mensalmente, 
mediante alteração da legislação pertinente.
Art. 38. O desconto para o pagamento integral e à vista do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercício de 2019, por ato do Poder 
Executivo, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) sobre o valor lançado.
Art. 39. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana sofrerá a aplicação 
das isenções previstas no art. 13 da Lei Complementar nº. 380/14 (Código Tributário).
Art. 40. Os tributos municipais sofrerão ainda a aplicação dos incentivos fiscais 
previstos no art. 2º da Lei nº 2.192, de 03 de maio de 1999.
Art. 41. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 
público relevante.
CAPÍTULO VIII
DO ANEXO DE METAS FISCAIS
Art. 42. O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado com base no Manual de Elaboração 
do Anexo de Metas Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, e abrange os órgãos da administração direta e indireta, estando dividido 
nos seguintes demonstrativos:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos;
VI – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos;
VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VIII – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado.
CAPÍTULO IX
DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Art. 43. Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores serão 
incluídos no orçamento conforme instrução do Manual de Demonstrativos Fiscais 
aprovado pela 6ª edição da Portaria nº 553, de 22 de setembro de 2014, da Secretaria 
do Tesouro Nacional.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. O Poder Executivo procederá estudos visando à contratação de empresas 
especializadas para a prestação de serviços públicos, observando-se as vantagens 
ao poder público e benefícios à população.
Art. 45. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 46. Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo, para 
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine, 
até o envio do projeto da lei orçamentária para 2019.
Art. 47. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 2000:
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 
art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição Federal;
II - entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;
III - na execução das despesas na antevigência da Lei Orçamentária de 2019, o 
ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do respectivo Projeto 
de Lei;
IV - os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2019 poderão ser 
utilizados para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à 
fase interna da licitação.
Art. 48. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes 
do orçamento fiscal e de seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, 
serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo 
ingresso.
Art. 49. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser 
utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais com prévia 
e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição 
Federal.
Art. 50. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei, a execução e os 
ajustes orçamentários necessários e a Controladoria Interna Geral do Município, 
verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas na LDO, a execução dos programas de governo 
e do orçamento do município.
Art. 51. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, sem a 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades 
e providências derivadas do caput.
Art. 52. O orçamento da Câmara Municipal, para o exercício financeiro de 2019, 
será elaborado nos termos da legislação pertinente, limitando-se aos parâmetros e 
preceitos de acordo com o art. 29-A da Constituição Federal de 1988.
Art. 53. O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de Lei do 
Orçamento-Programa à Câmara Municipal, que o apreciará e devolverá até o 
encerramento do período legislativo.
Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 448
De:  7 de junho de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis do Município de Umuarama no âmbito 
do programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos 
da Lei nº 4.208, de 27 de julho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 202, de 27 de 
setembro de 2017, na forma que especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 100 da Lei Orgânica 
Municipal, a alienar os bens imóveis que compõem o patrimônio municipal, cujas 
especificações e preços mínimos são indicados a seguir, mediante procedimento 
licitatório:
I - Lote n° 19, da Quadra n° 1, localizado no Loteamento denominado Parque 
Industrial nº 03, nesta cidade, com área de 1.000,14m², conforme mapa anexo, objeto 
da Matrícula n° 62.297, 1° Ofício, avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
 II – Lote n° A, da Quadra n° 10, do Loteamento denominado Conjunto Residencial 
Parque Jabuticabeiras 2ª parte, desta cidade, com área de 4.888,33 m², conforme 
memorial e mapa anexo, objeto da Matrícula n° 63.578, 1° Ofício, avaliado em R$ 
655.036,22 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e trinta e seis reais e vinte e dois 
centavos);
III - Lote n° A, da Quadra n° 1, do Loteamento denominado Parque Industrial 3-A, 
desta cidade, com área de 12.213,00 m², conforme memorial e mapa anexo, objeto 
da Matrícula n° 63.577, 1° Ofício, avaliado em R$ 1.099.170,00 (um milhão e noventa 
e nove mil e cento e setenta reais);
Art. 2º Ficam desafetados de sua primitiva condição de bens indisponíveis, passando 
à categoria de bens disponíveis, os imóveis descritos no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2018-PMU            
 
CONTRATANTE: Município de Umuarama, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Rio 
Branco, 3717 - Centro Civico, Umuarama - PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.137.722-0 e do CPF/MF nº 209.204.159-20, e 
 
CONTRATADA: ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: Recapeamento asfáltico, com serviço de limpeza e lavagem da pista; pintura de 
ligação; reperfilamento de CBUQ; revestimento em CBUQ e=3cm; demolição e remoção 
de meio fio para execução de rampas e calçadas; demolição de concreto simples; limpeza, 
regularização e compactação de solos; fogo de pedra britada; calçada em concreto; meio fio 
em concreto; rampa para PNE; faixas de sinalização horizontal, placas de sinalização 
vertical; ensaios de controle tecnológicos e placas de comunicação visual do programa em 
diversos trechos do município.  
 
VALOR:   R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscetos mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações orcamentarias: 
08.002.15.451.0005.2.037 - ED:4.4.90.51.00.00 - D:840 - F:70026 E 
08.002.15.451.0005.2.037 - ED:4.4.90.51.00.00 - D173 - F:1000. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir do 10° (décimo) 
dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 (quinhentos e quarenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de junho de 2018. 
 
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná. 
 
Umuarama, 08 de junho de 2018. 
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PORTARIA Nº 1.568/2018
Conceder Gratificação por Função ao servidor JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN 
DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 6.856.545-6-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.°027.007.479-17, nomeado em 22 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Engenheiro Civil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 81,10% (oitenta e um 
vírgula dez por cento), no período de 01 de maio de 2018 a 31 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.768/2018
Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 13.318/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Relatório Final às fls. 146 a 162 e Parecer Jurídico à 
fl. 164 a 165, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 13.318/2017, instaurado pela 
Portaria n.º 3.473/2017;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.473 de 06.12.2017;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal de 
Assuntos Jurídicos;
R E S O L V E:
Art. 1º. Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 13.318/2017, instaurado 
pela Portaria nº 3.473/2017 de 06.12.2017, publicada em 08.12.2017, para apurar 
a conduta do servidor RAFAEL FELIPE MANINI, nomeado em 02/09/2013, no cargo 
de carreira de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
conforme o artigo 154, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.780/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, Realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de 
junho de 2014, ficando lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho 
de 2018.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 MATHEUS BERNARDES GALIETA 12.855.432-7 GOAI 07 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.773/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro 
de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 
29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 
350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 DENISE DANIEL 10.714.237-1 GOO 01 A
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.774/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro 
de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 
29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 
350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA FRANCO 9.747.141-0 GOO 01 B
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.791/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de 
junho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11 de junho 
de 2018.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 BRUNA DOS SANTOS VARGAS 12.732.802-1 GOAI 07 C
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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 Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Paraná                             
LEI Nº 1.978, DE 08 DE JUNHO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a inclusão e alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, inclui e altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fontes 
de recursos.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.001.103650016. 1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
Fonte: 107 - Salário Educação
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.661.738,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 418.575,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.183.060,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.661.738,00
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 418.575,00
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar. . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.183.060,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2018: 
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil. . . . . . . . . . . R$: 519.000,00
Art. 5o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2018:
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil. . . . . . . . . . . R$: 519.000,00
Art. 6 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
578.000,00 (quinhentos setenta oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos 
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 59.000,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
365        Educação Infantil 
0016      Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 - Reforma e Ampliação de Centro de Educação Infantil 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  330.000,00
Fonte: 107 - Salário Educação
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  87.200,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 101.800,00
TOTAL R$: 578.000,00 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos 
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 59.000,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (179) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . R$:  87.200,00
2.062000 - Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 - Salário Educação 
3.1.90.11.00.00 (198) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. . . . . . . . R$: 64.575,00
3.3.90.30.00.00 (200) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00 
3.3.90.32.00.00 (201) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . R$: 165.425,00
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001 - Divisão do Ensino Fundamental 
12          Educação
361        Ensino Fundamental 
0036      Transporte Escolar 
2.063000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (212) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 101.800,00
TOTAL R$: 578.000,00 
  Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

 Prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Paraná               
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO	 RUA	 QUADRA/LOTE	 PROPRIETARIO
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/11	 MARCELO DE PAULA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/13	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/09	 LUCIANE MARIA ALVES DE MORAES
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/10	 JAIR DE CARVALHO LIMA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/05	 DEOCLECIO LOPES APARECIDO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/07-08	 MARIA AP. MARTINS
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/10	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/11	 ALEXANDRE FERRARESE
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/12	 LARIANE GONÇALVES BELINI
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 05/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/05	 ODETE BISCALCHIN VILA NOVA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/06	 ADELAIDE MARCHÃO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/07	 FERNANDO SANCHES LOPES E
			   RODRIGO SANCHES LOPES
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 05/11	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 06/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 07/01-REM	 VALDEMIR SARTORELLI
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 07/02-03	 BDF INCORPORAÇÕES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/10	 EMERSON DA SILVA TEXEIRA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/11	 WAGNER CARVALHO LEONEL
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/05	 CARINA FERNANDES DINIZ
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/06	 IRENE QUALIO ROMEIRO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/06	 LUCIANE DE PAULA FEDRIGO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/08	 MARIA DA SILVA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/09	 JAQUELINE GUATIERRE CAMARGO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/11-12	 GILSON SOUZA ALVES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/13	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 10/07	 CLAUDETE GREGORIO DORINI
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/09	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/10	 MARIA HELENA TEXEIRA FAQUINETE
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/01-REM	 MARA LUCIA LUJAN
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/04	 SIDNEIA SALUSTIANO DE CASTRO LIMA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/05	 LAERCIO MAURO BIESDORF
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 13/01	 ADRIANO FIRMIANO
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	           13/12	 GERALDO JOSE DOS SANTOS
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	 13/10	 ANDERSON COMERLATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/01-REM	 LARISSA DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/02	 EDSON CARDOSO DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/03	 ALEXANDRE HENRIQUE ABREU
ECOVILLE	 ANTONIO DE OLIVEIRA	 15/04	 CARVALHO & ASSSIS
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 17/01	 KELLY CRISTINA SIQUEIRA
ECOVILLE 2	 FRANCISCO  BADARO 	 02/10	 EDNALDO ALVES REZENDE
ECOVILLE 2 	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 03/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/09	 AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2 	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/13	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/14	 EMERSON AGOSTINELLI
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/15	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/16	 OTAVIO DORINI
ECOVILLE 2 	 ALBERICO DA SILVA	 03/18	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/05	 SIDNEI FERNANDES DA SILVA
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 04/15	 VIVIANE CAETANO DA SILVA
	 DOVILIO SQUISATE	 05/08	 ANGELO RAMOS BIZO
	 DOVILIO SQUISATE	 06/01	 SANDRA ALVES DE BARROS SILVA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 06/02	 VALDIR SQUISATI
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 06/03-04	 RUDOLF ULMER
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/05-A	 BEMVINDO LOPES DE OLIVEIRA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/09	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 07/10	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/04	 MARIA LUCIA MOREIRA GESSER
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/(04e05)-A	 RICARDO MINORI MIIKE
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/06-07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/09-10	 AMAMIA & BRITO LTDA
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/13	 GILBERTO APARECIDO CESTARI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/12	 JULIANO PEZZOTTI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/14	 APARECIDO CANDIDO RIBEIRO
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/09	 MARIA TEREZA BOIATI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/04	 ANISIO FACHINA
			 
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	 01/09	 JAQUELINE DOS  SANTOS WOHLEMBERG
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	 01/04	 LEONICE CORREA DA CRUZ
LOT. JD. VENEZA	 MANUEL CARDOSO MARTINS	 4/12	 A U G U S T O 
GRACIANO CAMPOS
LOT.JD. 
VENEZA	 MARIA GERALDA DINIZ FILHO	 6/06	 IRANI CRIVELARI DE LIMA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 12/10	 ISRAEL ROCHA COSTA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 13/04	 JEAN DE CARVALHO
LOT. JD. VENEZA	 MARIA CÉLIA CORRAL DA SILVA	 12/11	
ISRAEL ROCHA COSTA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 17/07-A	
ANDREIA CRISTINA SZUMOSKI CORREIA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 14/05	 JOSELITA FERREIRA
LOT. JD. VENEZA	 JOSE VIEIRA DA SILVA “M”	13/02	 ALEXANDRE DE 
AGUIAR
LOT. JD. EUROPA	 ANTONIO RAMPIM	 11/03	 PEDRO FAVATO
LOT. JD. EUROPA	 PEDRO FALKOSKI	04/04	 ROSELI VILA NOVA FALKOSKI
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/11	 MARIA DE LOURDES TRANIM LEAO E OUTROS
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/15	 MARIA LUNES DA SILVA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/01	 MARIA AUGUSTA L. COSTA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/03	 CELIA DE LOURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/04-05	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 FELICIO MARCHETTI	 09/06	 JULIANA  LEÃO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/11-15	 VANDERLEY LANZINE
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/12	 JORGE GAZAL CARVALHO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/11	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/14	 CELIA DE LOURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/16	 LUIS ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 FELICIO MARCHETTE	 11/02	 VANDERLEY LANZINE
LOT. LEAO	 RUA DASCHACARA	 01/01-A-02	 VANDERLEY LANZINI
LOT. ALVORADA II	 JOSE BASSO	 02/15-R	 LUCAS  FERREIRA  
SILVA            
CENTRO	 AV. LEONOR D” HELD	 90/08	 GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA
LOT. LEÃO	 RUA DAS CHAC.	 01/03	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/04	 VANICE TRANIM
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/11	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/12	 MARCIO L.BARBOZA
	 MARIA T. DE JESUS	 02/02	 FRANCIELE FABIANA DA SILVA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/04-05	 MARCIO L.BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/06	 DELFINO COMP. E VENDAS
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/07	 MARIA VILMA CESTARI
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/08-09	 MARIA AUGUSTA LEÃO COSTA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/04-05	 SEBASTIÃO CARLO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/06-11-13	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/07-15	 MARIA VILMA CESTARI
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/08	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/09-10	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/12	 VANDERLEI DA SILVA ROCHA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/14	 JORGE G. CARVALHO
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/21-25	 VITORIO SONEGO
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/22	 JULIANA LEÃO ANTUNES
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/23	 VANICE TRANIM LEÃO WAJIMA
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/24-26	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 04/02	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 04/03	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/06	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/07	 VANDERLEY LANZINI
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/08	 CELIA DE LURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 07/01	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 007/02-04	 VANDERLEY LANZINI
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 07/08	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 07/07	 SEBASTIÃO  CARLOS LEÃO
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 08/01	 CELIA DE LURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 08/02	 ROSICLEIA CESTARI BARBOSA
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/04	 DANIELA DE LIMA BOCHIO
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/05	 ELIANE  FERREIRA SANTOS
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/07	 JOSEFANA  ZUIN  BOCHIO
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/08	 VANICE TRANIM LEÃO WAJIMA
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/10-14	 MARCIO L. BARBOSA
Lot. Pq Res. Heinen	 GAUCHINHO(CARLOS E. HEINEN	 20/07	 Terra Roxa Emp.  Imob. 
Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 CLAUDEMIR SOARES DE PAULO	 21/06	 SALHA FARJALLAH TAHIS
Lot. Pq Res. Heinen	 CLAUDEMIR SOARES DE PAULO	 21/04	 WAGNER EMERSON DE 
AGUIAR
Lot. Pq Res. Heinen	 MARCIO SOARES DE PAULO	 22/05	 VIVIANE ALICE JERKE
Lot. Pq Res. Heinen	 MARCIO SOARES DE PAULO	 23/01	 JENIFER ANTONIELA DE 
MACEDO V. DA SILVA
Lot. Pq Res. Heinen	 MARCIO SOARES DE PAULO	 23/02	 ANGELA CRISTINA 
TONDATO
Lot. Pq Res. Heinen	 MARCIO SOARES DE PAULO	 23/03A e 03B	
CLAUDIO ROBERTO VIEIRA
Lot. Pq Res. Heinen	 CLAUDINEI SOARES DE PAULO	 23/06	 EDUARDO BOMBIERI
Lot. Pq Res. Heinen	 CLAUDINEI SOARES DE PAULO	 24/02	 NELSON CARIS
Lot. Pq Res. Heinen	 GAUCHINHO(CARLOS E. HEINEN	 26/04	 JOSE GOMES DA SILVA
Lot. Pq Res. Heinen	 AUCHINHO(CARLOS E. HEINEN	 26/06	 ZILDA BERNARDINO
LOT. JD. VENEZA	 LOT. JD. VENEZA	 LOT. JD. VENEZA	 LOT. JD. VENEZA
Lot. Pq Res. Heinen	 REINALDO HEINEN	 03/01	 Terra Roxa Emp.  Imob. Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 03/02A-02REM	JOSE MICKOS
Lot. Pq Res. Heinen	 JOAQUIM JOSE DINIZ	 03/13-12-11	 Terra Roxa Emp.  Imob. 
Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 03/08	 Terra Roxa Emp.  Imob. Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 04/01-02-03	 Terra Roxa Emp.  Imob. 
Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 08/01A	 MARCELO MICKOS
Lot. Pq Res. Heinen	 JOAQUIM JOSE DINIZ	 09/04	 MARCELO MICKOS
Lot. Pq Res. Heinen	 JOAQUIM JOSE DINIZ	 09/05	 Terra Roxa Emp.  Imob. Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 11/02	 SEBASTIAO DOS SANTOS
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 11/01-A	 OTAVIO JOSE FURLAN
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 12/04	 CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 12/05-06	 CLAUDEMIR DOS 
SANTOS
Lot. Pq Res. Heinen	 JOSE MARRA	 12/13	 CARLA VANUZA HEINEN
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 12/16-27	 Terra Roxa Emp.  Imob. 
Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 13/10-R	ANDREZA REGIANE OBARA
Lot. Pq Res. Heinen	 ELY REINS HEINEN	 13/02-(03-04)REM	 PAULA RENATA 
HEINEN
Lot. Pq Res. Heinen	 CARLOS PRUDENCIO DE SOUZA	 13/23-21	 Terra Roxa Emp.  
Imob. Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 GAUCHINHO(CARLOS E. HEINEN	 15/13	 Terra Roxa Emp.  Imob. 
Ltda
Lot. Pq Res. Heinen	 GAUCHINHO(CARLOS E. HEINEN	 15/14	 MARINA RODRIGUES 
TOLEDO
Lot. Pq Res. Heinen	 CARLOS PRUDENCIO DE SOUZA	 18/19	 DANIELA GARCIA 
PEREIRA
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 07/05	 TEREZA DE JESUS DO N. SILVA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/13-14-15	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 ANTIGA EST. DO CAMPO	 05/03	 AMAMIA & BRITO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/04-B	 EVANDRO CEZAR  MOREIRA
ECOVILLE2	 DOVILIO SQUISATTI	 04/09	 MRZ- CONSTRUÇOES
ECOVILLE2	 JOSE  A. DE ASSIS	 04/16	 AMAMIA & BRITO
ECOVILLE2	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/01	 MARIA LUCIA MOREIRA GESSER
CENTRO	 AV. LEONOR D HELD	 48/08	 GREGORIA BARBOSA LEAO
ECOVILLE	 AV. PRES.  CASTELO BRANCO	 80/18 a 22	 DEMETRIO TSINGA
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação

 Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná               
DECRETO Nº 45/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.170, de 08 de Junho de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de até R$ 850,00 (oitocentos cinqüenta reais), nas dotações abaixo relacionadas, 
para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 750 – IMPLANTAÇÃO DE SITEMA DE SEGURANÇA NO TRANSITO
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (2732)	 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...................R$ 850,00
Subtotal da Fonte 750..............................................................................R$ 850,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado a referida fonte. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 

Estado do Paraná               
DECRETO Nº 46/2018
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá outras 
providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.171, de 08 de Junho de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 80.397,81 (oitenta mil trezentos e noventa 
e sete reais e oitenta e um centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 	 750 – IMPLANTAÇÃO DE SITEMA DE SEGURANÇA NO TRANSITO
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Desp. (2732)	 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................R$ 25.397,81
Subtotal da Fonte 750...........................................................................R$ 25.397,81
Fonte 		  494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Desp. (1245)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 20.000,00
El. Desp. (1246)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
Atividade	 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1254)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 494...........................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 80.397,81
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, constante do art. 1º, 
deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 80.397,81 
(oitenta mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), conforme seguem:
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (1497)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 25.397,81
Subtotal da Fonte 750..........................................................................R$ 25.397,81
Fonte 	 494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (1249)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. R$ 40.000,00
Atividade	 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1255)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 80.397,81
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná               
LEI Nº 2.170/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de até R$ 850,00 (oitocentos cinqüenta reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 750 – IMPLANTAÇÃO DE SITEMA DE SEGURANÇA NO TRANSITO
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (2732)	 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...................R$ 850,00
Subtotal da Fonte 750..............................................................................R$ 850,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado a referida fonte. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA, instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual, Lei n°. 2116 /2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná               
LEI Nº 2.171/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
80.397,81 (oitenta mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), destinados ao pagamento de 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 	 750 – IMPLANTAÇÃO DE SITEMA DE SEGURANÇA NO TRANSITO
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Desp. (2732)	 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................R$ 25.397,81
Subtotal da Fonte 750...........................................................................R$ 25.397,81
Fonte 		  494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Desp. (1245)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 20.000,00
El. Desp. (1246)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
Atividade	 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1254)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 494...........................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 80.397,81
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, constante do art. 1º, 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 80.397,81 (oitenta 
mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), conforme seguem:
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.000102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (1497)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 25.397,81
Subtotal da Fonte 750..........................................................................R$ 25.397,81
Fonte 	 494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (1249)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 40.000,00
Atividade	 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1255)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 80.397,81
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020; 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.120/2017 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.133/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2017 
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 
CONTRATADO  - MATRIX ENGENHARIA MECANICA EIRELI – ME,  

CNPJ 23.556.596/0001-06 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA – prorroga-se o prazo de execução da 

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
mensal dos 02 (dois) elevadores do edifício sede da câmara 
municipal de Umuarama/PR, para até 08 de junho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – o valor dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva mensal passa a ser de R$ 
619,81(seiscentos e dezenove reais e oitenta e um centavos) 
para os 02 (dois) elevadores do edifício sede da câmara 
municipal, que totalizam o valor anual de R$ 7.437,72(sete mil e 
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos) 
correspondente a 12 meses de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva mensal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – o custeamento das despesas 
decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA – as demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

 
DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 

- 08 de junho de 2018. 

  
 

 
 

 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná              
EDITAL N.º 29/2018 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 011/2017, de 31 de julho de 2017,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Professor - Atuação na Educação Infantil, Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação 
ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no Item 8.1 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.5 do Edital nº. 011/2017 – Instruções Especiais.
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 
HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 07 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
5533	 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO	 8.934.866-8	 234º
5664	 FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO	 9.212.453-3	 235º
3870	 EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA	 10.638.143-7	 236º
3741	 CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA	 12.577.425-3	 237º
4985	 ANA PAULA ARGENTON PAS	 12.581.631-2	 238º
5598	 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN	 13.317.907-0	 239º
4591	 MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO	 6.388.536-3	 240º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná      
EDITAL N.º 27/2018 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 006/2018, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Servente Geral a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 006/2018 – Instruções Especiais.
SERVENTE GERAL 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
024610	 JHONY IGOR SANTANA PAES	 42.693.106-3	 29º
024774	 MARILZA CUSTODIO DOS SANTOS	 9.682.510-2	 30º
024687	 HENRIQUE RAMOS CARDOSO	 10.673.713-1	 31º
025038	 MICHELLY MARIA ORTIZ	 10.771.464-2	 32º
024411	 ANDRE GOBBI DOS SANTOS	 9.782.281-6	 33º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná      
EDITAL N.º 28/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, Psicólogo, Auxiliar de Serviços Gerais e 
Assistente Social a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que 
serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
5702	 ADRIANO CESAR DOS SANTOS	 9.051.694-9	 45º

PSICÓLOGO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
6940	 ANA PAULA KOBELNILKI 	 8.473.724-0	 10º
5879	 ALINE PETRY	 10.205.458-0	 11º
3334	 ANDREIA PESTANA BIATTO 	 7.669.935-6	 12º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
1149	 SOLANGE CHAGAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA	 27.276.684-7	 131º

ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
5373	 JULIANA MANDUCA JANUÁRIO CATARIN 	 8.453.973-2	 10º
6256	 GEISILENE BORGENS LUIZ	 9.345.754-4	 11º
3678	 CÉLIA CRISTINA BARONI PRANDINI	 5.863.227-9	 12º
4801	 ROSIANE PAGANOTTI DOS SANTOS DE BARROS 	 9.369.905-0	 13º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,

 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná      
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 009/2018
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo (copa, cozinha e materiais de higiene 
e limpeza), para atender as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município.
Valor Total: R$ 5.721,20 (cinco mil, setecentos e vinte e um reais e vinte centavos)
Vigência: 15/05/2018 a 15/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2018 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 009/2018, em 14 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de 
maio de 2018, edição nº. 11.263, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.
Umuarama, 08 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº 1.792/2018
Transferir o servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.125.032-6-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 072.224.449-55, nomeado em 26 de abril de 2010, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.793/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 11 de junho de 2018
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 ROSANGELA PALHOTO DIAS DA SILVA	 10.839.331-9	 GOO	 01	  A
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.810/2018
Exonera a pedido SILVANA DE MOURA LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido SILVANA DE MOURA LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.142.531-4-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 025.572.939-11, nomeada em 08 de maio de 2012, ocupante do cargo de carreira de Secretária 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 08 de junho de 2018, 
ficando revogada a Portaria nº 1.038 de 05 de junho de 2012.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.798/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de junho de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 KAMILLA ROCHA DE SOUZA DOS REIS	 10.266.923-1	 GOO	 01	 A
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná  
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 nº. 02/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018 em conformidade com a Lei n°. 11.947/2009, a resolução CD/FNDE nº. 26/2013; 04/2015 
e a Lei n°.8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2018
 Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal 
e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, em dias de 
expediente, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, Fone (44) 3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, 
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio - Paraná. 
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 08 de Junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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 Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná    
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 166/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de climatizadores (instalados), para os caminhões da Secretaria 
de Serviços Públicos, deste Município, conforme descrição em anexo ao contrato. 
Valor Total: R$ 17.850,00 (dezessete mil e oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 063/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.557/2018, em 17 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de maio de 2018, edição nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 172/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, câmaras de ar e protetores, para 
manutenção dos veículos da Frota Municipal e Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 8.254,00 (oito mil e duzentos e cinqüenta e quatro reais)
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 064/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.559/2018, em 17 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de maio de 2018, edição nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 174/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P.C.R. COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmide, para serem 
utilizadas em eventos deste Município
Valor Total: R$ 113.750,00 (cento e treze mil e setecentos e cinqüenta reais)
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 065/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.560/2018, em 17 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de maio de 2018, edição nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 181/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na 
manutenção e reparos em prédios próprios do Município de Umuarama. 
Valor Total: R$ 371.197,00 (trezentos e setenta e um mil e cento e noventa e sete reais)
Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 071/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.611/2018, em 24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 182/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na 
manutenção e reparos em prédios próprios do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 5.366,70 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)
Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 071/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.611/2018, em 24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 183/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na 
manutenção e reparos em prédios próprios do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 41.063,10 (quarenta e um mil, sessenta e três reais e dez centavos)
Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 071/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.611/2018, em 24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 184/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na 
manutenção e reparos em prédios próprios do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 14.164,00 (quatorze mil e cento e sessenta reais)
Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 071/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.611/2018, em 24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 186/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de ferramentas, que serão utilizadas na manutenção e reparos 
nos prédios próprios, em atendimento a Secretaria de Obras, Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços 
Rodoviários de Umuarama
Valor Total: R$ 44.264,76 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 29/05/2018 a 29/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 072/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.639/2018, em 25 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de maio de 2018, edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 08 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná       
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 162/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa:AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 508, Centro, CEP– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr.MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel 
Vicente do Carmo, n° 689, Centro - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 55/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 121, data da 
homologação da licitação 05/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 162/2017, até 08/06/2019 contados a partir do dia 08/06/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de Junho de 2018.
 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná       
PORTARIA N°. 207/2018 de 05 de junho de 2018.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do Servidor Publico Sr. ELTON CARLOS SOMERA TURATO, brasileiro, Portador do RG nº. 12.705.187-9 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, padrão GSG, classe III, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; tendo em vista atestado médico comprovando a 
necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período 
adicional de 15 (quinze) dias, contados a partir de 27 de maio de 2018, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de 
Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 26 de 
junho de 2018 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 208/2018 de 05 de junho de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, padrão GAM, classe II, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 21 de 
maio de 2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 05 de junho de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 20 de junho de 2018, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico 
contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 209/2018, de 05 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.038.154-9 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe IX, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e Encargos do Departamento 
de Recursos Humanos; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
de 10/06/2016 a 09/06/2017, a serem concedidas durante o período de 29/06/2018 a 28/07/2018, com o pagamento 
integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 211/2018, de 06 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. GLEYCE SIMONE DA SILVA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 9.895.530-5 SSP/PR, ocupante 
de Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade 2.088 – Manutenção e Encargos 
do Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 10/01/2017 a 09/01/2018, a serem concedidas durante o período de 06/06/2018 a 05/07/2018, 
com o pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 212/2018 de 06 de junho de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. ANTONIA ELIVANEIDE BARBOSA DA SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 42.060.011-
5SSP/SP, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, padrão GA, classe II, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade 
de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 47 (quarenta e sete) dias, contados a partir 
de 04 de junho de 2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 19 de junho de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 21 de junho de 2018, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico 
contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 213/2018, de 06 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LUCILENE BONATO DE MELO, brasileira, Portadora do RG n°. 5.390.997-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.130 – Manutenção  do Programa 
Saúde da Família - PSF; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
02/04/2017 à 01/04/2018, a serem concedidas no período de 09/07/2018 à 07/08/2018, com o pagamento integral do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 214/2018, de 06 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ALINE ZUNTINI DE REZENDE, brasileira, portadora do RG n°. 10.726.128-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria 
de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 92 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade: 2.170 – 
Fiscalização e Controle Ambiental; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 15/06/2015-2016, a serem concedidas no período de 05/06/2018 a 19/06/2018,  bem como Abono Constitucional a 
título de 1/3 de férias, pago integralmente  na competência de setembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná       
EDITAL Nº 007/2018
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando a rescisão por livre e espontânea vontade da  estudante Regiane 
Tizolin Alves,TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO SELETIVO DE 
ESTAGIÁRIO 001/2018 no Município de São Jorge do Patrocínio,de acordo coma ordem de classificação constante 
no Edital 002/2018, abaixo nominado, para comparecer no prazo de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumir 
a vaga de estagiário:
CURSO – PEDAGOGIA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO	 NOME DO ALUNO	 LOCAL DE TRABALHO
5.	 GISELLE APARECIDA DE CARVALHO	 CMEI PE ERNESTO PEREIRA
TOTAL DE CONVOCADOS: ..................................................................... 01 ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ADEMA 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA  
Sede Provisória: Rua Dr. Camargo, 4897 – Ap 02 
Fone:(44)-3624 0328/ 9956 6206 - Umuarama – Paraná                 
Endereço eletrônico: adema.ong@gmail.com  

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  -  AGE 

 
 

 
 
A ADEMA – Associação de Defesa do Meio Ambiente de Umuarama, conforme Art. 
13 do Estatuto da Entidade, convoca seus associados para a Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada na Rua Doutor Camargo,4897, Sala 02, Centro, 
Umuarama-Paraná, dia 16 de junho de 2018, sábado com início às 13h30min em primeira 
convocação e, caso necessário, em segunda convocação às 14h, a fim de discutirem e 
deliberarem sobre a seguinte pauta: 
 
 
1 – Apreciação e aprovação de alteração de Estatuto. 
 
 
 
Umuarama, 08 de junho de 2018. 
 
 
 
 
Maria Felomena Alves de Oliveira Sandri 
               Presidente 
 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
                                                               DIA 11/JUNHO/2018 

                                                        SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2018 – Aprova as contas do Poder 

Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2018 – Aprova as contas da 

Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2018 – Aprova as contas do Fundo 

de Previdência Municipal de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2018 – Aprova as contas do Fundo 

Municipal de Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2018 – Aprova as contas do Fundo 

Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, 
referentes ao exercício financeiro de 2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2018 – Aprova as contas da 

Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes 
ao exercício financeiro de 2015. 

                     Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 2 artigos.  
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2018 – Altera o art. 18 da Lei 

Complementar nº 434 de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 35/2018 – Dispõe sobre a realização de Feiras Itinerantes e dá 

outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 86/2017 – Dispõe sobre a criação da Campanha Agosto Lilás, 

que consistirá em ações nas escolas visando sensibilizar a sociedade 
sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher e a divulgar a Lei 
Maria da Penha, no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

                     Da Vereadora Ana Novais 
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 34/2018 – Institui o Programa Municipal Biblioteca Itinerante – 

Caminhos da Sabedoria, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.  

                     Da Vereadora Maria Ornelas 
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2018 – Dispõe sobre a 

obrigatoriedade do uso de iluminação pública por lâmpadas de 
diodo emissor de luz - LED, nos novos Loteamentos do Município 
de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências. 
Do Vereador Marcelo Nelli, com 05 artigos. 

                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 32/2018 – Dispõe sobre o atendimento preferencial aos 

portadores de fibromialgia, em local que especifica e dá outras 
providências.  
Dos Vereadores Jones Vivi, Mateus Barreto e Deybson Bitencourt, com 
05 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2018 – Denomina via pública no 

Parque Residencial Metropolitano II, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Do Vereador Júnior Ceranto, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 08 de junho de 2018. 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná      
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 65/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para dar suporte com implantação de rotinas de trabalho, parametrização de 
sistemas, análise e verificação da compatibilidade de dados, visando integração entre os setores tributário, contábil, 
tesouraria, compras e licitações do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)
Vigência: 07/06/2018 a 07/06/2019.
Fundamentação: Pregão nº 29/2018
Adjudicada e Homologada: 06/06/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná      
DECRETO Nº 152/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 30/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 30/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de carnes 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA	 41.040,00
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO-ME	 20.973,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI-ME	 23.492,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná      
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018-(PMP)
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
04/2018-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) 
proponentes(s):
Nº	 RAZÃO SOCIAL
01	 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP
02	 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
03	 CONSTRUTORA LONGUINI-EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 08 de junho de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)             _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) 	 _____________________________________
MARIA FERNANDA MOURA FAVERO		             	 ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA	                       	             	 _____________________________________

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná      
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018-(PMP)
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de Preços 
nº 04/2018-(PMP), que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação	EMPRESA	 VALOR R$
1°	 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP	 489.041,77
E desclassificar as seguintes proponentes:
EMPRESA
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CONSTRUTORA LONGUINI-EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 08 de junho de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)             _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) 	 _____________________________________
MARIA FERNANDA MOURA FAVERO		             	 ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA	                       	             	 _____________________________________

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 07 de junho de 2018. 
 
MARCOS MORAES DOS SANTOS 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 746 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 338702 

PERFILGLAS COM. DE VIDROS E ALUMINIOS EIRELI 
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1320 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 443400 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
RUA KAZUO KAMEI, 65 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398300 

MARCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
RUA KAZUO KAMEI, 89 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398230 

HELIO VICENTE GARCIA DOMINGUES 
RUA MADRIGAL, 412 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
INSC: 488800 

HILDA APARECIDA MARTINS ZONTA 
RUA FERNAO DIAS, 111 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 67900 

MB LOTEAMENTOS 
RUA JOSE BORGES, 76 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398460 

CEZAR PIZZI PINHEIRO 
RUA OSWALDO CRUZ, 538 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 397930 

 

 

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná      

Prefeitura Municipal de PEROBAL 
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº. 205/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a Servidora abaixo relacionados, a 
partir de 01 de junho de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Leda Patrícia Nogueira da Penha	 7.741.689-7	 04	 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público que às 

09:30 horas do dia  22 de junho de 2018, na Avenida Higienópolis, 821, em 

Nova Olímpia/PR, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI

-DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 PÁ CARREGADEIRA 

SOBRE RODAS 

01 348.000,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3685 - 1313 - E-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  

Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço Avenida Higienópolis, 821, Centro, das 08:00 às 12:00 e 

das 13:30 às 17:00 horas. 

 

Nova Olímpia, 07 de junho de 2018. 

 

JOAÕ BATISTA PACHECO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 59/2018 de 08 de junho de 2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais), 
destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Especial e das outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1377/2018 de 08/06/2018. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

 1.300,00  442 - 4.4.90.93.00.00 00897 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 550,00  443 - 4.4.90.93.00.00 00899 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  1.850,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

 7.500,00  442 - 4.4.90.93.00.00 00897 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 8.500,00  443 - 4.4.90.93.00.00 00899 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  16.000,00 
   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 
 Fonte(s): 

 897 Reforma Praça Trabalhador 
 899 Conv. 828979/2016 Recape Asfáltico 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 08 de junho de 2018. 

            

Prefeitura Municipal de nova olimpia 
Estado do Paraná      
DECRETO 060/2018
“Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na copa 
do Mundo de Futebol no ano de 2018, que especifica”.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições legais; Considerando o grande interesse despertado 
na população pela realização da Copa do Mundo de Futebol, Considerando que no horário da realização dos jogos 
disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento; Considerando, ainda, que 
o expediente ora fixado, possibilitará aos servidores acompanhar os jogos da Seleção Brasileira de Futebol, sem 
prejuízo à população, 
D E C R E T A:
Art. 1º -   O expediente das repartições públicas municipais nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na primeira fase 
da Copa do Mundo de Futebol de 2018, será fixado na seguinte conformidade:
I - dia 22 de junho - sexta-feira, iniciará às 13:00 horas e seguirá ininterruptamente, até às 17:00 horas. 
II - dia 27 de junho - quarta-feira, início às 7:00 h e encerramento  às 13:00 horas, ininterrupto.
Art. 2º - Na hipótese da Seleção Brasileira de Futebol ser classificada para as próximas fases o expediente das 
repartições públicas municipais, será fixado na seguinte conformidade:
I - Para os jogos às 11:00 horas, horário das 7:00 horas às 10:30 horas, com atendimento ao público até às 10:00 
horas.
II - Para os jogos às 15:00 horas, horário corrido das 7:00 às 13:00 horas, com atendimento ao público até às 12:30 
horas.
Art. 3º -  Excetuam-se do disposto neste Decreto, as repartições públicas que prestam serviços considerados 
essenciais à população.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 08 de junho do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de nova olimpia 
Estado do Paraná      
DECRETO N.º 061/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preço n.º 004/2018, 
apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de 
janeiro de 2018, a favor da empresa: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA,  No lote 01 e lote 02, pelo valor  total 
de R$. 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 08 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura Municipal de nova olimpia 
Estado do Paraná      
DECRETO N.º 062/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  
e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de 
Preço n.º 006/2018, apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado 
pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de janeiro de 2018, a favor da empresa: VALDIR DE SOUZA 
BARROS – ME – pelo valor de R$. 43.266,47 (quarenta e três mil e duzentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 08  de maio de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

 442 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  7.500,00 897 
 443 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.500,00 899 
 442 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.300,00 897 
 443 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  550,00 899 

Total Suplementação:  17.850,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 550,00 Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 

 1.300,00 Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 
 1.850,00 Total: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 897 Reforma Praça Trabalhador 897  7.500,00 
 899 Conv. 828979/2016 Recape Asfáltico 899  8.500,00 

 16.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 08 DE JUNHO  
DO ANO DE 2018. 

LEI Nº 1377 DE 08 de junho de 2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 17.850,00  
(dezessete mil oitocentos e cinquenta reais) 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:     
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do 
Município de Nova Olímpia um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais) 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

 

 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia 
Estado do Paraná      
LEI N.º 1378  de 08 de JUNHO de 2018
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal de Educação de Nova Olímpia, instrumento de captação e aplicação de 
recursos destinados à implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, no atendimento de despesa, total ou parcial com:
I – Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a):
a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle da educação;
b) investimento na formação continuada de professores e servidores da Secretaria Municipal de Educação;
c) construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham a integrar a Rede Municipal de Ensino ou 
unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação;
d) aquisição de materiais didáticos e equipamentos para melhoria do ensino;
e) aquisição de fardamento para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino;
f) provimento de alimentação escolar.
II – Pagamento de vencimentos e gratificações dos membros do quadro próprio do magistério público de Nova Olímpia
III – Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e metodologias voltadas ao ensino e à 
modernização da gestão da educação.
IV – Melhoria tecnológica na área de administração de recursos humanos ligados à área da educação.
V – Prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de projetos específicos na área de educação.
CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – PR
SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 2º. São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação:
I –  gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos e exercer o controle 
da execução orçamentário-financeira;
II – acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano Municipal de Educação;
III – manter os controles necessários à execução orçamentária dos recursos destinados ao Fundo Municipal de 
Educação, referente a empenhos, liquidação, pagamento das despesas e recebimento das receitas;
IV – prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Educação;
V – firmar convênios, contratos e parcerias referentes a recursos geridos pelo Fundo Municipal de Educação;
VI – coordenar e controlar os convênios e contratos relacionados às ações e serviços realizados com recursos do 
Fundo Municipal de Educação;
VII – gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de Educação.
SEÇÃO II
DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 3º. Fica instituído o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação, composto pelos seguintes membros:
I –  o (a) Secretário (a) Municipal de Educação – Presidente.
II –  um (01) representante do Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão de Educação – DPOG da 
Secretaria Municipal de Educação – Vice-Presidente.
III – um (01) representante do Departamento de Assuntos Pedagógicos – DAP da Secretaria Municipal de Educação.
IV – um (01) representante dos gestores das unidades educacionais de Nova Olímpia - PR.
§ 1º. Os membros do Conselho que não desempenham a função de Presidente terão, cada um, um suplente, 
designados pelo Poder Executivo.
§ 2º. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente, e os demais membros por seus respectivos 
suplentes, em caso de ausência ou impedimento.
§ 3º. As reuniões do Conselho Diretor serão realizadas a qualquer tempo, por convocação do seu Presidente.
§ 4º. As decisões do Conselho Diretor de que trata o caput deste artigo serão tomadas pela maioria simples dos seus 
membros, cabendo ao Presidente a decisão final em caso de empate.
§ 5º. O Conselho Diretor contará com um secretário administrativo, designado pelo Presidente, dentre os servidores 
da Secretaria Municipal de Educação.
§ 6º. A Função de membro e de secretário administrativo do Conselho Diretor é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA
Art. 4º. Compete ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação:
I – definir as normas operacionais do Fundo;
II –  estabelecer critérios e prioridades para aplicação dos recursos;
III – alocar recursos em projetos e programas, guardando observância à viabilidade econômico-financeira e ao Plano 
Municipal de Educação;
IV – acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação dos recursos referentes às ações e serviços financiados pelo Fundo, 
sem prejuízo do controle interno e externo exercício pelos órgãos competentes;
V – manter atualizados e organizados os demonstrativos de contabilidade e de escrituração fiscal;
VI – manter arquivo com informações e toda a documentação relativa aos programas e projetos desenvolvidos com 
recursos do Fundo.
VII – deliberar sobre a proposta anual de orçamento do Fundo Municipal de Educação e submetê-la ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLIMPIA - PR
SEÇÃO I
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 5º. Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação:
I –  As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constituição Federal, que exige aplicação de 25% das 
receitas resultantes dos impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
II – As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE;
III – As transferências do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, ou outro que o venha substituir.
IV – Dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo Tesouro do Município;
V – Recursos provenientes de convênios firmados pela Secretaria Municipal de Educação com outras entidades.
Parágrafo Único. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente depositados em banco oficial, 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em conta bancária específica do Fundo Municipal de Educação.
SEÇÃO II
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE
Art. 6º. O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do Governo Municipal, em obediência 
ao princípio da unidade.
Art. 7º. O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução, os padrões e as normas estabelecidas na 
legislação pertinente.
Art. 8º. O Fundo Municipal de Educação terá prestação de contas própria, que obedecerá às normas da contabilidade 
do Município.
§1º. A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, entendidos como balancetes de receita e de despesa do 
Fundo Municipal de Educação e relação dos pagamentos efetuados com recursos do Fundo.
§2º. As demonstrações e os relatórios gerados pela contabilidade do Fundo Municipal de Educação passarão a 
integrar a contabilidade geral do Município.
SEÇÃO III
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS DESPESAS
Art. 9º. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão aplicados em:
I – Programas, projetos e ações de melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade da 
população;
II – Democratização da gestão da educação pública.
Art. 10º. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.
Parágrafo Único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos 
adicionais, suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º. O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada.
Art. 12º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, mediante Decreto Executivo.
Art. 13º. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 08 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 
DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ 
Estado do Paraná  
COMUNICADO DE ABERTURA DE PROPOSTAS TÉCNICAS
TOMADA DE PREÇOS - No 002/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará sessão pública para, através da Subcomissão 
Técnica nomeada pela Portaria 333/2018 de 17/05/2018, proceder análise e julgamento da via não identificada 
do Plano de Comunicação Publicitária (Envelope 01) e Capacidade de atendimento (Envelope 03). Concluídos os 
trabalhos da Subcomissão Técnica dar-se-á o prossegmento das demais fases do respectivo processo.
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 - Departamento de Licitações - Município de Ivaté-PR.
DATA: 12 de Junho de 2018. 
HORÁRIO: 10:00 horas 
OBJETO: contratação de agência de publicidade/propaganda (...).
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 4657/2018
DATA: 08/06/2018
SÚMULA: Exonera Sr. Jayson Umbelino
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. Jayson Umbelino, portador do RG n.º 10.034.930-2 e do CPF 047.007.719-09 do cargo 
de Assessor Especial ll, símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 0100/2018
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
DATA DE ASSINATURA: 29 de Maio de 2018.
OBJETO: Contrato é a aquisição de uniformes esportivos para atender às necessidades do Departamento Municipal 
de Esportes.
VALOR TOTAL: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 31 de Dezembro de 2018, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 175/2018
DATA: 08/06/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte período: 11 a 
13 de junho do corrente ano, representando este Poder Executivo na Assembleia Legislativa do Paraná, na Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Urbano-SEDU, no Departamento de Estradas de Rodagem-DER, na Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento do Paraná e, no PARANACIDADE, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias com 
02 (duas) pernoites, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 4.658/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 46.895,16 (quarenta e seis mil oitocentos e noventa e cinco reais e dezesseis 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
05.00 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONTABILIDADE E TESOURARIA.
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTABILIDADE E TESOURARIA.
3.3.90.396.00.00 108 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 46.895,16
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 46.895,16
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 19 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 46.895,16
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 46.895,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 
 

PORTARIA Nº 216/2018 
Data: 08.06.2018 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1809/2017, 3536/2017, 3083/2017, 
4315/2017, 4559/2017,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 
seguir: 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Daniele Fank 7.518.418-2 - SESPII/PR 2015/2016 10/09/2018 a 03/10/2018 

Francisca Sa da Silva 6.495.216-1 - SESPII/PR 2015/2016 16/07/2018 a 01/08/2018 

Lucimar Unis 7.827.474-3 - SESPII/PR 2015/2016 01/07/2018 a 30/07/2018 

Nilson Henrique Dias 8.001.116-4 - SESPII/PR 2017/2018 11/06/2018 a 10/07/2018 

Sidnei Aparecido de Oliveira 9.894.311-0 - SESPII/PR 2016/2017 11/07/2018 a 09/08/2018 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de junho de 2018. 
                                                                      
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
                                                                     

HERALDO TRENTO

conselHo MuniciPal de assistÊncia social 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 017/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 08 de 
Junho de 2018, para análise e aprovação da AJUDA DE AUXILIO MORADIA a SENHORA VERA LUCIA DO VALE.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Auxilio Moradia a Senhora VERA LUCIA DO 
VALE, Residente na AV Presidente Emilio Garrastuzul Medici , S/N, nesta cidade de Francisco Alves – Paraná, no 
Valor de até R$ 12.000,00 ( Doze Mil Reais ). 
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 08 de Junho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal de assistÊncia social 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 016/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 08 
de Junho de 2018, para análise e aprovação da  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PPAS I – PISO PARANAENSE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, do 2º semestre                                                            Julho a Dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de Contas  do Piso Paranaense 
de Assistência Social -PPAS I do Período 2º semestre Julho a Dezembro de 2017, com o PARECER FAVORAVEL .
Art. 2º - Está Resolução entra em vigo na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 08 de Junho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

        PORTARIA Nº.: 221 
                   De 08 de Junho de 2018 
 

CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho; 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$- 150,00 (Cento e 
cinquenta reais), e 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$-60,00 (Sessenta reais), totalizando um 
valor de R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais) ao servidor abaixo designado; 
 
  I – ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DE SOUZA, matricula nº. 203, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini. 
 
  Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade: 
 

DATA HORÁRIO  
SAÍDA/ CHEGADA 

DESTINO FINALIDADE 

13/06/2018 
16/06/2018 

18:00hrs 
07:00hrs 

 
Curitiba - Paraná 

Reunião Ordinária do 
COSEMS E da CIB 
Estadual 

   
  § 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 
 
  § 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.  
 
  Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezoito (08/06/2018). 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
DECRETO Nº  044/2018,  DE  07  DE   JUNHO DE  2018
DECRETA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VENCIMENTO DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO, BEM COMO REVISÃO DE LANÇAMENTOS PERTINENTES A CADA UM DOS IMÓVEIS URBANOS 
EXISTENTES NA CIDADE DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, TANTO QUANTO, OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS.
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com amparo no previsto 
no artigo 70, bem como, inciso III, VI, VIII, XIX, do artigo 71 e artigo 72, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO de 
TAPEJARA-PR, CONSIDERANDO:
A existência de LEIS que tiveram a finalidade de diminuir percentual de imposto que era previsto em lei municipal que 
era vigente até dezembro de 2017, para trazer parâmetros e critérios de correção de lançamentos de valores de imóvel 
na planta genérica e zoneamento da cidade, expurgando valores fictícios e irrisórios que existiam cadastrados no setor 
de Tributação do Município que beneficiavam poucos e prejudicavam todos que residem no Município, apurando-se a 
justa base de cálculo de IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, nos ternos da LEI COMPLEMENTAR 
Municipal n° 073, de 15 de dezembro de 2017 com nova Redação trazida pela LEI COMPLEMENTAR Municipal n° 
074, publicada em 19 de fevereiro de 2018, para possibilitar EXECUÇÃO dos objetivos benéficos previstos no artigo 
13, da LEI COMPLEMENTAR Municipal n° 073, essenciais para possibilitar geração de mais postos de trabalho, 
desenvolvimento de nosso Município e atender as pessoas que reclamam sofrer com desemprego e seus efeitos 
nefastos.
A constatação de que muitos carnês de IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO não expressaram 
valores correspondentes ao correto enquadramento no zoneamento previsto nas apontadas Leis Complementares.
A constatação de que muitos carnês de IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO não expressaram 
valores corretos por metro quadrado de CONSTRUÇÃO correspondente ao que existe in locu e não corresponde aos 
valores previstos nas apontadas Leis Complementares;
A prerrogativa de autotutela assegurada à Administração Pública de rever seus próprios atos para alcançar aspectos 
de legalidade, e o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade dos atos que pratica.
 Que a Administração deve reconhecer e anular de oficio seus próprios atos quando acometidos de vícios de 
ilegalidade.
A necessidade de esclarecer e desmentir boatos, mensagens falsas e divulgações que não correspondem a verdade, 
divulgadas em redes sociais nos últimos dias.
O respeito e consideração a solicitação de REVISÃO de todos os cadastros imobiliários e pedido de realização de 
corretos lançamentos dos valores que sejam verdadeiramente devidos por parte de cada pessoa e com base no que 
cada um tem e valha, que me foi encaminhado pelos nobres Vereadores representantes do PODER LEGISLATIVO 
Municipal, juntamente com o pedido formulado pela população.
O compromisso desse PREFEITO e das pessoas que trabalham na atual gestão, com a observância e aplicação das 
LEIS, fazer o que é CERTO e atender os anseios da população, buscar o desenvolvimento e melhoria de nossa cidade 
e do Município, zelar para que as pessoas não sejam prejudicadas.
E sendo a pessoa mais interessada em fazer o que é o certo e dentro da LEI.
DECRETO:
Art. 1º Fica DECRETADA a suspensão da data do vencimento do dever de pagamento do IPTU-IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO prevista para 11 de junho de 2018, constantes nos carnês entregues a população, sem 
prejuízo aos descontos previstos em LEI.
Art. 2º Fica DETERMINADO que a empresa CONTRATADA para elaboração e atualização da Planta Genérica realize 
a VISTORIA in locu, em cada um dos imóveis existentes na cidade de Tapejara-PR, com a abertura de cadastro 
imobiliário, se eventualmente não existente, bem como, realizar a REVISÃO de um a um dos dados, medidas, 
enquadramentos, lançamentos, valores, tributos e descontos que constaram nos carnês entregues à população, para 
apuração da Base de Cálculo, onde o valor venal do imóvel, o valor do terreno e o valor da edificação devem ser 
apurados através de exame das propriedades, com vistas na melhoria da definição do valor da base de cálculo 
do imposto incidente sobre o terreno e a edificação, para que passe a constar em NOVOS carnês de IPTU a mais 
fiel veracidade de fato da realidade encontrada na propriedade e utilização TERRITORIAL e PREDIAL de cada 
contribuinte/proprietário, e assim, faça prevalecer a correspondente justa aplicação do previsto em lei.
Parágrafo único. Sejam formados grupos, equipes ou outras formas necessárias de atuação do pessoal, para que 
concretizem a correta e eficiente execução dos trabalhos de REVISÃO reclamada pela população. 
Art. 3º Fica DETERMINADO que seja realizada a NOTIFICAÇÃO de cada pessoa que constar no cadastro imobiliário 
ou detentor interessado na regularidade fiscal do imóvel, a respeito do resultado da REVISÃO GERAL dos dados, 
valores e lançamentos tributários que devem ser feitos com base em vistoria in locu de cada imóvel, a ser realizada 
por representantes do PODER EXECUTIVO Municipal, dando-se ciência desse resultado ao contribuinte interessado, 
tão logo seja concretizada esta revisão.
Art. 4º Deve ficar assegurado à restituição de indébito aos contribuintes que já tenham realizado o pagamento dos 
valores de IPTU, quando da REVISÃO dos dados, devendo-se o responsável pelo setor de Tributação fazer a mais 
imediata e urgente NOTIFICAÇÃO do contribuinte interessado, para que compareça ao setor competente do PODER 
EXECUTIVO, para o fim de receber o que por ventura possa ter sido cobrado a mais.
Parágrafo único. Caso a realização de vistoria e REVISÃO de que trata este DECRETO venha apurar valores que 
ainda sejam devidos, mesmo que o contribuinte interessado já tenha feito pagamento do valor que consta no carnê 
de IPTU que lhe foi entregue, deverá o setor de tributação expedir NOTIFICAÇÃO a respeito, expedindo lançamento 
tributário e carnê respectivo, para que o contribuinte possa fazer a complementação do pagamento verdadeiramente 
devido, conforme o previsto em LEI.
Art. 5º A nova data de vencimento do IPTU ocorrerá no 31° (trigésimo primeiro) dia contado do recebimento da 
NOTIFICAÇÃO que der ciência do resultado da REVISÃO dos valores, dados e lançamentos tributários pertinentes 
ao IPTU, assegurando-se assim, prazo de 30 (trinta) dias aos contribuintes, para que possam se programar e obter 
os recursos financeiros necessários aos pagamentos devidos, respeitando-se e possibilitando desfrutarem dos 
descontos previstos em lei, seja para pagamento à vista ou da forma parcelada, mesmo que nesta última hipótese, os 
pagamentos de parcelas venham ser concretizados já na vigência do exercício financeiro de 2019, sem prejuízo do 
cumprimento das novas obrigações tributárias pertinentes aquele exercício vindouro.
Art. 6º Visando a prevalência da transparência, possibilitar direta participação de representantes da sociedade e 
fiscalização dos atos administrativos de REVISÃO dos lançamentos tributários pertinentes ao IPTU, designo 
COMISSÃO de FISCALIZAÇÃO e ACOMPANHAMENTO, que ficará incumbida de acompanhar, fiscalizar, questionar 
e contribuir para realização dos trabalhos necessários de revisão de que trata este DECRETO, as pessoas abaixo 
indicadas:
Representantes do PODER EXECUTIVO.
CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
JOSÉ LUIZ DUTRA HATUM
Representantes da POPULAÇÃO.
EDSON LUQUE REAL
HEITOR LUIZ PACÍFICO DA SILVA
JOSÉ REINALDO ÁVILA
CLEMÊNCIA PEREIRA DA SILVA
CÉLIA PINHEIRO
Art. 7º Outras regulamentações necessárias devem ser feitas em decretos complementares.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Tapejara PR, 07 de junho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº.: 222
De 08 de Junho de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CESAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
11/06/2018 05:00hrs 17:30hrs Maringá– Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito (08/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 33/2018, DE 07 DE JUNHO DE 2018
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 32/2018.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 32/2018, de 30 de maio de 2018, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, resolve,
I – TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 32/2018, para provimento de 01 (um) cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, com formação de cadastro de reserva, para atuar no CRAS – Centro de 
Referência de Assistência Social, que será realizada no município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo 
especificado:
DATA: 10 DE JUNHO DE 2018
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
INSC. CANDIDATO DOC./RG
01 ADRIANA CREMONEZI OLMO 5.859.111-4/PR
02 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 8.297.436-9/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 07 de junho de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 124/95 de 22/09/95 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 03/2018 
 

SUMULA: Prestação de Contas: Piso Paranaense de Assistência Social- PPAS 
IV- 2º Semestre/2017. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, em reunião 
ordinária no dia 10 de abril de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia, 
sito a Rua: Rui Barbosa, 815, centro,  no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 124 de 22 
de setembro de 1995, e lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, 

 
  
CONSIDERANDO as orientações enviadas por e-mail pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS/PR Umuarama/PR;  
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 CEAS/PR; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 23 de 2013- CNAS 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DELIBERAR Parecer Favorável à Prestação de Contas do Cofinanciamento 

Estadual, PPAS IV, no período de julho de 2017 a dezembro de 2017, referente ao 
cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no Serviço de 
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, conforme previsto 
na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS. 

Parágrafo Único: Os recursos referente ao segundo semestre não foram repassados à 
entidade Centro Assistencial Nova Vida, conforme prevê o Termo de Colaboração 01/2017, 
pois não houve repasse do FEAS ao município de Altônia.  
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

        Altônia-Pr, 10 de abril de 2018 
 

 
 

Márcia Pereira Pinto 
Presidente do CMAS 
 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 08 de junho de 2018. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.46/2017, decorrente de Pregão n° 5/2017 de Empresa habilitada para 
fornecimento de combustíveis, para atendimento da frota de veículos de todas as Secretarias do   
Município de Alto Piquiri conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 86.200,00 (oitenta e seis mil e duzentos reais). Fica aditivado o saldo do item 2 do 
presente contrato em 25%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso 
Estado do Paraná  
AVISO 
Processo Administrativo n° 076/2018
Pregão Presencial nº 055/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na área de consultoria e gestão 
em telefonia, para as linhas telefônicas da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrito no Anexo I do edital e de acordo com as condições particulares 
do mesmo.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 22/06/2018 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto 
Municipal nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal


